
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processo ycitatório
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçA0 N g 001/2016	 No	 i-S
(Art. 25 da Lei Federal n. 2 8/666/93 e alteracaes)

oEscRlçAo DO OBJETO: Contratação de serviços de INTERNET - P DIRETO
FORNECEDOR: COPEL TELECOM UN ICAçOES S/A
DO VALOR MENSAL: R$ 1.240,52
VIGENCIA: 12 (doze) meses

Pato Bragado - PR, em 04 de fevereiro de 2016.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 04 de fevereiro de 2016.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeita do MunicIpio

Excelentissima Senhora

lnforrnambs a existéncia de previsào de recursos orçamentários para assegurar o pagamento de
despesas corn serviços de INTERNET, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
Dotaçöes Orcamentárias:

02.000 - Executivo Municipal
02.003 - Secretaria tie Administraçâo
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Adrninistracäo
3.3.90.39.97-447 - Despesas de Teleprocessamento - Fonte 505

Cord ialrnente,

C!e
*AdministraVdoAgeken

Secretaria Municipal de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 27/01/2016	 Folha:
Prefeitura do Municipio de Pate Bragado

Unidade Gesture: PREFETTURA DO NUNICTPIO DO PATO BRAGADO

Coots ................. = 	 447	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal:	 402
Orgâo .................. 02 	 Executive Municipal

Unidade Orçamentária 	 = 02.003	 Secretaria de AdministraçRo.
Funcional .............. 041221050	 Administragao
Projeto/Atividade .... . = 2007000	 Manutenç&o des Atividades da Secretaria de Administraçao

Natureza da Despesa ... = 3.3.90.39.97.00.00 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO

Foote de Recursos	 505	 Royalties Tratado do Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2016 ate 27/01/2016

Empeohado 00 PerIodo....	 1.316, 14
Liquidado no Peribdo ....=	 1.316, 14
Anulado no Periodo .....	 0, 00
Pago no ParIodo .........=	 0,00
Empenhado ate o Periodo. 	 1.316, 14
Liquidado ate 0 Periodo.	 1.316, 14
Pago ate o Periodo ...... 	 0,00
A Pager Processado ...... 	 1.316, 14
A Pagar nào Processado. . =	 0,00
Total a Pager ...........	 1. 316, 14



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado doParaná

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE ucrrAçAo N 9 001/2016

DEScRIçA0 DO OBJETO
Contrataçâo de serviço IP DIRETO (Internet Protocol) disponibilizando conectividade a rede mundial
INTERNET - 10Mbps, corn fornecimento de 24 horas diárias, para todas as Secretarias e
Departaméntos da municipalidade de Pato Bragado.

FORNECEDOR

COPEL Telecom unicaçoes S/A, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 2 04.368.865/0001-
66, corn sede na Rua Izidoro Biazetto, n. 9 158— Bloco A, bairro Mossungue - Curitiba - PR, CEP 81.200-
240, TELEFONE DE CONTATO N. 9 41-3310-5180 1/ 41-92294645, neste ato representada pelo
procurador o Wesley de Souza Carvalho, portador do RG fl. 9 6.136.938-4 edo CPF n. 2 020.245.259-03.

RAZAO DA ESCOLHA
o Governo do Estado disponibilizou, através da COPEL, a chegada da INTERNET banda Iarga aos
municIpios paranaenses, utilizando fibras óticas da rede elétrica e oferecendo urn preço rnais baixo
para acesso. E este o objetivo do Decreto n. 9 7990, de 10/08/2010, o qual isenta de pagamento de
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) os pequenos provedores de internet, como
o caso de nosso Municipio. AIérn de satisfazer uma necessidade cada vez major de internet e de
conseguir atender ao pedido do governo estadual que procurou se antecipar ao governo federal, a
Copel enxerga no projeto uma vantagem competitiva para a própria ernpresa. Corn rnais clientes,
sejam provedores ou prefeituras, a Copel tambérn comprará mais sinaI de internet no atacado e, corn
1550, pode ter vantagens para negociar.
E ainda, esta prática, ira rnelhorar ern 100% o sinai da INTERNET para os serviços pObIicos municipais, a
urn custo bern rnenor. Também conforme consta na justificativa do departamento de Engenharia, em
anexo.

DO PREO
Mensal de R$ 1.240,52 (um mil duzentos e quarenta reais e cinquenta e dois centavos). Valor Global,
considerando 05 12 (doze) meses, R$ 14.886,24 (catorze mil oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e
quatro centavos).	 -

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0004'
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO RECURSO 0RçAMENTARI0
As despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos
financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotacao(oes) Orçamentária(s):
02.000 - Executivo Municipal
02.003 - Secretaria de Administraçao
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administraçào
3.3.90.39.97-447- Despesas de Teleprocessamento - Fonte 505

DO PRAZO DE VIGENCIA
12 (doze) meses.

Pato Bragado - PR, em 04 de tevereiro de 2016.

L 	 ROSINSKI
PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LIc!TAçAO

Cristiane S. Bonatto

—
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO

INEXIGIBILIDADE DE LIcITAcA0 N 2 001/2016

EMENTA: Contratação de Empresa Especializada nos
serviços de acesso a rede mundial de computadores
(INTERNET), IP DIRETO - 10Mbps - Banda Sirnétrica,
corn porta Ethernet RJ-45, cinco endereços de IP
püblicos e fixos, infraestrutura de conectividade
através de fibras ópticas, corn distribuidor interno
óptico (DIO) para acornodaçâo das fibras, corn
Recursos PrOprios do MunicIpio.

Tratà de contrataçào direta, rnediante inexigibilidade de
Iicitação, da empresa COPEL Telecom unicaçöes S.A, para a prestaçâo de serviços
de acesso a rede rnundial de cornputadores (INTERNET), IP Direto - 10Mbps -
Banda Sirnétrica - corn porta Ethernet RJ-45, cincoendereços de IP pOblicos e
fixos, infraestrutura de conectividade através de fibras ópticas, corn distribuidor
interno Optico (DIO) para acornodaçäo das fibras, corn fulcro no artigo 25, inciso
I, da Lei n 2 8.666/93, conforrne solicitaçâo feita pelo Técnico ern InfOrrnática
ligado diretarnente a Secretaria Adrninistraçâo, corn aval do Secretário.

A contratação direta fol justiflcada pela Cornissão
Perrnanente de Licitaçâo, sob o argurnento da inviabilidade de cornpetiçâo,
configurando hipótese de inexigibilidade de Iicitação. E o relatório DA
CONTRATAçA0 DIRETA.

A contrataçào direta, rnediante inexigibilidade, foi
fundarnentada na inviabilidade de cornpetiçäo, visto que, a ernpresa COPEL
TelecornunicaçOes S.A e a (mica no Municiplo desenvolvedora desse sisterna
corn conectividade através de fibra óptica.

A Cornissäo Perrnanente de Licitaçäo usa corno argurnento
para sugerir a inexigibilidade de licitaçào, o art. 25, inciso I, da Lei n. 8.666/93,
que perrnite a Adrninistráção decretar a inexigibilidade de Iicitação ern caso de
contrataçào de fornecedor exciusivo. 	

UWE
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado

Estado do Parana'

DE INEXIGIBILIDADE

0 artigo 25, inciso I, da Lei n 2 8.666/93, prescreve os casos
de inexigibilidade de Iicitação por ausência de cornpetição decorrente
fornecedor exciusivo. "Art. 25. ( ... ). I - para aquisição de matérias,
equipamentos, ou gêneros que so possam ser fornecidos por produtor, empresa
Cu representante cornercial exciusivo..."

0 Caso em tela subsumi a previsào legal e autoriza a
contrataçâo direta da empresa COPEL Telecom unicaçöes S.A, vez que estamos
diante de aquisição de produtos de empresa que detérn a exclusividade do
serviço em questão, estando, portanto, perfeitamente demonstrado a
inviabilidade de competiçâo.

Salientado que a contrataç5o direta, mediante
mnexiglbilidade, no afasta a necessidade de apresentaçâo de documentos
mInirnos de habilitaçâo, devendo ser instruldo, no que couber, corn os
elementos constantes do artigo 26, parágrafo ünico, incisos II a III da Lei n2
8.666/93, que estabelece Os critérios legais para a contrataçâo direta, seja para
os casos de dispensa ou inexigibilidade:

"Art. 26 ( ... ). Parágrafo Unico. 0 processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será
instruido, no que couber, corn os seguintes elernentos: II- razâo da
escolha do fornecedor ou executante; Ill- justificativa de preco."

a) razão da escolha do fornecedor ou executante, no
terrnos do art. 26, parágrafo ünico, inciso II da Lei n 2 8.666/93: A Comissào
Permanente de Licitação apresentou justificativa esciarecendo acerca da
escolha da empresa COPEL Telecom unicaçöes S.A, nos seguintes terrnos, "a
(mica que pode satisfazer as necessidades da Administração, por ser exclusivo
representante e, portanto o ünico apto a fornecer o objeto pretendido..."

b) justificativa do preço, nos termos do art. 26, parágrafo
ünico, inciso Ill, da Lei n 9 8.666/1993: Não se reporta ao preço da contratação,
ernbora exigência do art. 26, parágrafo ünico, inciso III, da Lei 8.666/93, pois O
caso em tela, trata-se de produto com fornecedor exclusivo e sern simidad

Av. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

tornando-se impossIvel pesquisa de mercado para justificar o
preço, entretanto situaçào nào cabe a justificativa de preço.

6

Neste caso, cabe somente a Administraçâo, aderir ao
preço praticado pela empresa fornecedora, pois inviável averiguar preço de
mercado, eis que o preço de mercado é aquele pré-estabelecido pelo ünico
fornecedor.

Isto posto, diante do exame dos itens que compöem a
análise do procedimento em tela, entendo que Administraçâo observou a
legislaç5o vigente na contrataçäo da empresa COPEL Telecomunicaçöes S.A.

Dessa forma, desde que atendidas as observaçöes
apontadas neste Parecer, notadamente no que tange a necessidade de
apresentaçâo de justificativa que demonstre que somente a Copel
Telecomunicaçöes S.A é capaz de satisfazer as necessidades da Administraçào,
entende-se pela viabilidade da contratação pretendida, com reconhecimento cia
situaço de inexigibilidade de Iicitaçâo (art. 25, Lei n Q 8.666, de 1993).

E o parecer.

Pato Bragado - Pr, 04 de fevereiro de 2016.

1ULINO ANDRIOLI
OAB/PR 29.724

ProcuradoriurIdico Municipal
Portaria 078/2015
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

HOMOLOGAçA0
INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçA0 N.2 001/2016.

Consoante Justificativa acima da Comissào Permanente de Licitação e Parecer Juridico assinado,
aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administraco/Finanças
encarregada de promover a contratação dos serviços de INTERNET da empresa COPEL
Telecom unicaçoes S/A, para a plena consolidação do previsto neste Certame, após cumpridas as
formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 05 de fevereiro de 2016.

Prefeito o Municipio

El

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DELIBERAçA0
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçA0 N. 2 001/2016.

Comunico a Empresa COPEL Telecom unicaçöes S/A, vencedora do Processo de Licitaçäo -
Inexigibilidade de Licitação n. 2 001/2016, que a mesma está autorizada a contratar corn este
Municipio, pãra execuçào dos serviços descrito no objeto da rnesrna para a plena consolidação do
previsto, após cumpridas as formalidades legais.	 -

Pato Bragaio - PR, em 05 de fevereiro de 2016.

refel o o Municiplo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Endereço ICidade	 Produto	 Vetocidede	 Valor do Acesso	 laze de
 Optical 	I lnstaleçao' I	 MenselidadeI Seq	 I Cotacao I	 Local

ta comorcial aD serviços cia Telecomunlcacoes para 0 MUnICIpIO tie rato sragaao
95.719.472/0001-05	 COPEL
0: P Direto	 Telecom	 PARANA

 04.368.86510001-66

urn produto de ecesso a Internet, corn site qualidade e disponibilidado corn bands simetrice, tendo ocesso realizado par meio de cabo Optico, Sen filtros no Backbone da Copel pormitindo trafégo em tempo real (vol e video). Este produlo disponibiliza 1
0 lPv4 pOblico (endoreço válido).

Consults o item Spare maiores doteihes a rospoito do câlculo roalizado pare as choger so Valor do Acesso Ôptico.
Taxa do insteleçao: valor cobrado pete insteleco do servfço - cobrençe unice.

A presents cotaçao nao compreende 0 fomecimentolinstaleção do rode de ecesso rodundenlo a/au proteçao de pleces(equipementos flat pontas.

Evontueis rostricoos/condicionementos pare pessagom do cabo optico intomo 0 domeis situacöes quo obriguom e obtençào de liborecao/eutorizacao do usa de de infraostwture interns (shoppings centers, predios comarcials, contros edministrelivos 0 outros),
vorao sor tratades/negociades polo clients, cabondo e osto, quando aplicâvol, a responsabilidedo do pagernento so detontor da lnfreestrijtura.

No ceso de nocessidado do autorizaçao pars Iençamenlo de cabot em feixa do dominfo de concessionarie em rodovias pedegiadas. 0 servfco sera oxocutado modiante autorizeção do concossionArie 0 ovontueis custos correrâo por come de contretente.

Infreestruture minima net insteleçöes do usuario:

4.1. Ponto de onorgie elétrica pare elimontaçao do modora/convorsor optico (1 271220V AC);

42. Tubuleçào corn cabo guie, incluindo ceixas do pessegem pare lençamento da fibre optica (seindo da ontreda principal de cabos ate o ponto de inslalecão do circuito). A tubulaçao dove tor no minima, 50mm do difirnetru (2') 0 raio do curvature minimo
do 25cm;

4.3. Rack padrUo 19', fixado dofinitivamenlo, para a instalacao dos oquipamontos Opticos (DlO o Modem) da COPEL TELECOM, dontro des instelacbes do clients.

Pare cada solicitegao do etivegao do urn novo ponto, e contretede ira roelirer estudo do viabilidado técnica pare constatar as e possivel a etondimento. Ceso positivo, tora enelisedo as e matragorn do fibre necossérie pars atendimonto supers 300m. Ceso
rn,ativo, sora cobredo a valor do R$ 6.32 par metro oxcedente a franquie ate 2.000 metros o R$ 12.26 epos 2.000 metros.

Prazo do contratecäo: 12 mosos.

de proposte; 30 dies. 	 Curitiba, 1°10212016.

Telecom unicocOes S.A.
as Izidoro Biezotto, 156
	 Fone: 01

200-240 Curitiba - Parana - Brasil
	

Fe,c (41)
E-mail:



REP(JBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
30 REGISTR(

15 0 TABELIONK

Bel. MOnica Maria Guimaraes de
Registmdora e Note via

GUIMARAESDE MACEDO Livro 58-P	 Protocolo 0003555	 Folha 051/052

TELEc0MuNIcAcOEs S.A., NA FORMA ABAIXO:

S/All/B/AIM quantos este Pñblico Instrumento de
Procuraçao bastante virern que, aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quinze, (04/08/2015), neste MunicIpio e Comarca de Curitiba, Estado do Paranã, perante
este Serviço Notarial, compareceu, como outorgante: COFEL TELECOMJJNICACOES
£A, sociedade por açOes, subsidiaria integral da COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGL& - COPEL, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.368.865/0001-66, corn sede na ma
José Izidoro Biazetto, 158, bloco-A, nesta Capital, neste ato, por seu Diretor Presidente:
AIJIR HANNOUCHE, brasileiro, casado, engenheiro, eletricista, portador da Cédula de
Identidade RG. n.° 38.894.798-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 495.550.656-91, corn
endereço profissional na ma Coronel DulcIdio, 800, Batel, nesta Capital, e por seu Diretor
Adjunto: MAURJCIO DAYAN A4RBETMAN, brasileiro, divorciado, engenheiro civil,
portador da Cthdula de Identidade RG. fl.0 063 199004-SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob n.°
910.430.857-34, corn endereço profissional na ma Coronel DulcIdio, 800, Batel, nesta
Capital; conforme seus atos constitutivos, devidarnente arquivados nesta Serventia sob n°
306, as folhas 127/158, do livro 23-CS; as folhas 105/106, do livro 24-CS; as foihas
007/008, 056/057 e 197/201, do livro 25-CS; as foihas 173/174, do livro 26-CS; as foihas
056/058, 176/177, do livro 27-CS; as folhas 146/147, do livro 28-CS; as folhas 063/066, do
livro 29-CS; as folhas 010/011, 039/040, 151/152, do livro 30-CS; as foihas 009/010,
135/136 e 191/199, do livro 31-CS; is folbas 139/140, do livro 32-CS; is folhas 029/030, do
livro 33-CS; is folhas 007/010, do Iivro 34-CS; is folhas 024/025, do livro 35-CS; is folhas
141/142 e 184/185, do livro 36-CS; is foihas 011/012 e 145/146, do livro 38-CS; is folhas
189/190, do livro 39-CS; is folhas 123/125, do livro 40-CS; is follias 052/057, do livro
41-CS; is folhas 071/076 e 165/170, do livro 42-CS; is folhas 085/087, do livro 43-CS; is
foihas 085/086, do livro 44-CS; is folhas 074/075, do livro 45-CS; is folhas 048/053 e
157/162 do Iivro 46-CS; is folbas 086/087, do livro 47-CS; is folhas 001, 131 e 157/158, do
livro 48-CS; is folhas 072/074 e 195/198, do livro 49-CS; is foihas 030, 085/086 e 136 do
livro 50-CS; is folhas 016 e 156/157 do livro 51-CS; as folhas 013/014 do livro 52-CS; i
folha 034 e 113 do livro 53-CS; is folhas 058/059, 089/090, 131 e 191/193 do livro 54-CS,
As folhas 109/111 e 259/260 do livro 55-CS; os presentes identificados por mim Be!.
Daniele Scolaro, Escrevente, conforme documentos de identificaçao que me foram
apresentados, do que dou fé. E al, pela Outorgante, através de seus diretores, me foi dito que
norneia e constitui seu bastante Procurador: /VESLEY DE SOUZA CAR VALHO,
brasileiro, casado, analista comercial, portadot-da-_Cddula de Identidade RG no
6136.93 8-4-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob no 020.245.259-03, corn endereço profissional
na rua José Izidoro Biazetto, 158, nesta Capital; an qual confere poderes especiais, para o
firn especial de, em nome da outorgante, assinar contratos de venda de serviços de
Paginal	 Selo bicFIr.DolhA.]K9SQ-NAVhD.hD2Z Consuite en http://-Funarpen.con.br	 Continua naPagina2

RuaJosé Loureiro, 711 - Shopping Itália - Centro - 80010-000 - Curitiba - Parana
Fone/Fax: (41) 3027-0405 / 3027-0175 / 3029-0175

15escritura@guimaraesdemacedo .com.br - 15procuracao@guimaraesdemacedo.com.br
www.guimaraesdemacedo.com.br



REP(JBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

firmados pela outorgante corn seus clientes; e praticar todos os atos necessários ao born e fiel
cumprimento do presente mandato. (Sob rninuta apresentada). Vedado ex pressamente o
substabelecimento deste instrumento a terceiros, Pela Outorgante, foi-me dito, através de
seus diretores, ainda, que a presente outorga tern validade ate a data de 04/08/2016 (ouatro
dips do mês de wosto do ano de dois mil e dezesseis). A Outorgante declara, através de
seus diretores, ter sido alertada da responsabilidade civil e criminal pelos elementos
dcclaratórios e da autenticidade dos documentos fornecidos por ela, constantes neste
instrumento, e que após a sua assinatura, são inalteráveis, isentando esta serventia de
todas as responsabilidades decorrentes. Pela Outorgante, me foi dito, através de seus
diretores, finalniente, que aceita esta procuraço em todos os seus termos, tal qual se acha
redigida. Assim o disse, do que don fé. A pedido, lavrei-!he a presente procuraçAo que,
depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina, dispensando a presença e
assinatura das testernunhas instrumentarias, conforme !he faculta o item 684, do COdigo de
Normas da Douta Corregedoria Gera! da Justiça do Estado do Paraná. 0 presente ato acha-se
protocolado sob n° 0003555, do protocolo geral. ED, (a.), Bel. Daniele Scolaro, Escrevente,
que a escrevi. Eu, (a.), Del. Monica Maria Guirnares de Macedo Dalla Vecchia, Notária
Designada que a fiz digitar, subscrevi, dou fé e assino. Emolumento: R$64,23 (VRC 394,62)
,Funrejus: R$16,06, Selo Funarpen: R$0,69 (Leil3.228/2001). Selo Digital N°
bicHr.DolhA.JK95Q, Controle: NAYhD.hD2Z. (aa.) COPEL TELECOMUNICAcOES
S.A., ADIR HANNOUCHE, da Outorgante(s). COPEL TELEC0MUNICOES S.A.,
MAURICTO DAYAN ARBETMAN, da Outorgante(s). Bel. Monica aräes de
Macedo Dalla Vecchia, Notária Designada.. Nada mais. Trasladadaj(dnonfere em
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Art. 1°

Art. 2°

Art. 3°

DEN0MINAçA0, SEDE, FINS F DURAçA0
A Copel Telecomunicaçaes S.A., abreviadarnente denominada "Copel Telecom", é urna
sociedade por açães, subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia - Copel,
destinada a:

a) explorar e prestar serviços de telecomunicaçoes, de cornunicaçOes e serviços
correlatos, corn e sem tornecirnento de materiais;

b) estudar, planejar, projetar, impiantar, operar e manter sistemas de
telecornunicaçOes, de comunicaçães e correlatos;

C)	 prestar serviços do consultoria e de engenharia, bern corno comercializar materials e
equiparnentos, dentro de sua area do atuação;

d) explorar e prestar serviços de valor adicionado relacionados ao acesso,
armazeriarnento, apresentaçäo, rnovimentação, recuperaçäo de inforniaçöes e
quaisquer atividades conexas;

e) participar do associaçOes e organizaçôes de caréter técnico, cientifico e empresarial;
e

Q prestar serviços de consultoria, desenvolvimento, implementaçao e rnanutenção de
soluçOes do software, infraestrutura, operação, atendirnento e suporte a usuários
(service desk), segurança e correlatos, no âmbito dos serviços do Tecnologia da
lnformaçao e Cornunicaçao (TIC).

§ 1° Pam alingir Os objefivos socials acima enumerados, bern como obter resultados
técnicos, mercadolOgicos e de rentabilidade, a Copel Telecom firmará contrato de
gestäo corn a Companhia Paranaense de Energia - Cope[.

§ 2° Para execução das atividades referidas neste artigo e das demais atividades
necessárias a consecuçao dos fins socials, a Cornpanhia poderá participar de outras
sociedades, observada a legislaçao aplicãvel.

A Sociedade tern sede e foro na Rua José Izidoro Biazetto, 158, bloco A, bairro
Mossungue, na cidade de Curitiba, Estado do Paranä, podendo, entretanto, criar ou
extinguir filials.
E indeterminado o prazo de duraçao da Companhia.

CAPITIJLO II — Do CAPITAL F DAS AçOEs
Art. 40 0 capital social subscrito e integralizado é do R$304.196.899,88 (trezentos e quatro

rnilhOes, cento e noventa e seis mil, oitocentos e noventa e nove reais e oltenta e oito
centavos), representados par 304.196.899 (trezentos e quatro rnilhOes, centa e noventa e
seis mil, oitocentas e noventa e nove) açoes ordinarias sem valor nominal.

CAPIrULO Ill — DA ADMINISTRAcAO
SEQAO I

DA ADMINISTRACAO
Art. 5°
	

A Cornpanhia será adrninistrada polo Conselho do Adrn
Art. 6°
	

A representaçao da Companhia é privativa da Diretoria. 	
S) JUN.
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Art. 7°

Art. 8°

Do CONSELHO DE ADMINISTRAQAO

O Conselho de Adrninistraçao sera composto por 03 (trés) membros, contendo, no minirno,
o Diretor Presidente da Companhia e 01 (urn) Diretor da Companhia Paranaense de
Energia Copel.

Parágrafo Unico: Os rnernbros do Conselho de Adrninistração terão mandato uniticado do
02 (dois) anos, podendo ser reeleitos.
o Presidente do Conselho de Administração serä indicado pela Companhia Paranaense
do Energia . Copel, sendo substituido, em suas auséncias e impedirnentos, pelo
Conseiheiro escoihido pOr seus pares.

Cuthibo

Art. 90 0 Conselho do Adrninistração reunir-se-á ordinariarnente de trés em três meses e
extraordinaharnente sempre que necessário, obedecida a convocação, por escrito, pelo
seu Presidente, corn antecedOncia de 72 horas, funcionando corn a presença de rnaioria
simples do seus membros.

Art. 10	 Compete ao Conselho do Administraçao:
I. assegurar acOes da Companhia para garantir as resultados ajustados par rneio de

contrato de gestão corn a Companhia Paranaense de Energia . Copel;
II. decidir sobre assuntos estratOgicos da Companhia;
Ill.	 eleger, destituir, acoitar renUncia, substituir Diretores da Companhia e fixar-Ihes as

atribuiçOes, na forma do presente Estatuto Social;
IV. fiscalizar a gestäo dos Diretores, examinar Iivros, documentos e atos obrigacionais

da Companhia;
V. manifestar-se sobre o relatOrio da adrninistraçäo e as contas da Diretoria;
VI. estabelocer critérios para a alienação e/ou cessöo em comodato de bens do ativo

^11.
 permanente, a constituição de onus reais e a prestação de garantias, quando o valor

da operaçao ultrapassar a 2% (dais por cento) do patrirnônio liquida;
 decidir sobre outros casos que lhe forem submetidos pela Diretoria; e

VIII. convocar, par seu Presidente ou Secretãrio Executivo a Assernbleia Geral.

§ 1° As deliberaçOes do Conseiho de Adrninistraçäo seräo por maioria simples de votos.

§ 2 0 Serao arquivadas no Registro do Cornércio e publicadas as atas das reuniöos do
Conselho do Adrninistração que contiverorn deliberaçöes destinadas a produzir
efeitos perante terceiros.

Compete ao Presidente do Conselho do Administração conceder licença a seus
membros, presidir as reuniöes, dirigir os trabalhos e proferir, alOrn do voto pessoal, 0 de
qualidade. As licenças do Presidente serão concedidas pelo Conselho.

poicu pus. o. d. Muo&lO oiio V.cchIu
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Art. 11

SEcAO III

DA DIRETORIA

Art. 12 A Companhia terá uma Diretoria corn funçOes executivas, cornposta de 03 (trés) mernbros,
residentes no Pals, brasileiros ou maioria de brasileiros, eleitos pelo Conselho de
Adrninistraçao, corn mandato de 03 (trés) anos, podendo ser reeleitos, sendo: urn Diretor
Presidente; urn Diretor de Finanças e urn Diretor Adjunto.
Parágrafo ünico: 0 cargo de Diretor de Finanças sera ocupado exclusivarnente polo
Diretor de Finanças e de RelaçOes corn Investidores da Companhia Paranaense de
Energia . Copel, sem receber qualquer remuneração adicional.

Art. 13 Em caso de falecimento, rencincia ou impedimenta definitivo de qualquer mernbro da
Diretoria, caberá ao Conselho do Administraçao, dentro de 30 (trinta) dias da ocorréncia da
vaga, eleger o substituto, quo completará a mandato do substituido. Ate que se realize a
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eieiçao, paaera 0 urreror l-'resiclente, nos termos do artigo seguinte, designar urn substituto
provisOrio. A eleiçäo, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no ano eril que
deva terminar o mandato da Diretoria entao em exercicio.

Nos casos de impedimento ternporário ou licença de qualquer rnernbro da Diretoria, 0
Diretor Presidente poderá designer, pare substitul-lo, outro Diretor.
Compete a Diretoria:
I. gerir todos os negOcios da Companhia, a tim de se buscar o desenvolvimento corn

sustentabifidade;
II. observar as politicas e diretrizes traçadas pela Companhia Paranaense de Energia -

Copel, subrnetendo-se, ainda, a coordenaçao daquela companhia em relaçao as
matérias definidas em seu Estatuto Social;

Ill. cumprir o contrato de gestâo firmado corn a Cornpanhia Paranaense de Energia -
Copel;

IV. recornendar ao Conseiho de Adrninistração a aquisição de bens irnOveis, assirn
corno a alienaçao, cessäo em cornodato ou oneraçao do quaisquer bens
pertencentes ao patrirnOnio da Companhia e a prestaçäo de garantias, quando tais
operaçOes forern de valor superior a 2% (dois por cento) do patrimönio liquido da
Companhia, e deliberar quando forem de valor interior a esse limite, alOrn de
encaminhar relatOrio a todos os mernbros do Conseiho de Administraçao e do
Conseiho Fiscal sempre que o valor acumulado dessas operaçoes atingir 5% (cinco
por cento);

Art. 14

Art. 15

V.	 tazer-se presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, a
Assembleia Geral Ordinaria; e

I!A! conceder licença a seus membros.
11 0 Considera-se a Cornpanhia obrigada pela assinatura conjunta do 02 (dois) Diretores,
K sendo urn deles o Diretor Presidente;

As atribuiçães constantes dos artigos 16 a 18 deste Estatuto poderao ser arnpliadas
() pelo Conselho de Administração.

Curitib' M	
.r'§!O Poderá qualquer dos Diretores representar individualmente a Companhia, na

I celebraçao de convénios e em operaçoes de comodato, locação e aquisiçAo de bens
e serviços, obsorvadas normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando-se-
Ihes, para tanto, constituir mandatarios dentre empregados da Companhia.

swypucur PARAflARTu

4° A Companhia podera constituir procuradores corn poderes especiais e expressos
para atos e operaçoes especificados, o born assirn procuradores corn poderes "ad
negotian para assinar quaisquer documentos do responsabilidade da Companhia,
especificada no instrurnento a duração do mandato.

§ 5° Sem prejuizo do disposto no art. 16, inciso IV, deste Estatuto, a representação da
Companhia ern juizo, em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por
advogado ou por outro empregado designado polo Diretor Presidente.

§ 6° As deliberaçães da Diretoria serão tomadas por rnaioria de votos. So, porérn, da
deliberação tornada divergir o Diretor Presidente, poderã este, sustando Os eteitos
daquela, apelar, ern 05 (cinco) dias, para o Conselho de Adrninistraçao.

Art. 16	 Compete ao Diretor Presidente:

dirigir e coordenar Os trabalhos da Diretoria;
II.	 superintender e dirigir Os negOcios da Companhia;
Ill.	 propor ao Conselho do Adrninistração as atribuiçOes dos Diretores;
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rnpanhia em Juizo ou fora dele, e, de modo geral, em suas
podendo para tal constituir procuradores, bem como

S

V
	 assinar os documentos de responsabilidade da Companhia, observado 0 disposto no

artigo 15, § 1°e 30;

VI. apresentar a Assembleia Geral Ordinéria o relatOrio anual dos negócios da
Companhia, ouvido 0 Conselho de Administração; e

VII. exercer as funçoes de Secretário Executivo do Conselho de Administracâo.

Art. 17 Compete ao Diretor de Finanças dirigir as atividades e coordenar Os assuntos relativos a
gestão e planejamento econômico, financeiro, tributãrio, contábil e orçamentário, de
seguros patrimonials e de aplicaçöes e investimentos no mercado financeiro.

Art. 18	 Compete ao Diretor Adjunto exercer as atribuicOes que Ihe forem especificarnente
estabelecidas nos termos deste Estatuto Social.

SEQAO IV

DAs NOAMAS COMUNS Aos MEMBROS DA DIRETORIA

Art. 19	 Os administradores apresentarão, no inicio e no firn da gestão, declaracao de bens na
forma da Lei.

Art. 20	 Os membros do Conseiho de AdrninistraçAo e da Diretoria serão investidos em seus
respectivos cargos mediante assinatura de Termo de Posse", em Iivro prOprio.

Ẑ10

remuneração dos Administradores será fixada anualmente pela Assembleia Geral
1 CEP	 rdinaria, podendo ser alterada per decisao da Assernbleia Gera[ Extraordinâria.
-.--

aragrafo unuco: Ao Diretor que tiver vinculo empregatrcio corn a Companhia, e facultado
eceber a remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o salário
nerente a funcão que exercia.

BL	 0AMh1,1
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Art. 23

CAPITULO IV — Do CONSELHO FISCAL

A Cornpanhia terá urn Conseiho Fiscal cornposto de 03 (trés) membros efetivos e 03 (trés)
suplentes, que serão os rnesmos indicados para a Companhia Paranaense de Energia -
Copel pelo Estado do Paraná, eleitos anualmente pela Assembleia Geral.
0 Conselho Fiscal funcionará perrnanentemente e se reunirã quando convocado per seu
Presidente.
Parégrafo Unico: 0 Presidente do Conselho Fiscal serã eleito per seus pares.

Art. 24
	

0 Conselho Fiscal funcionarä corn as atribuiçöes e competéncias, deveres e
responsabilidades, estabelecidos em Lei.

CAPITULO V — DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 25 A Assembleia Geral constituir-se-á pelos acionistas regularmente convocados e formando
nümero legal, os quais assinarão Livro de Presença, observadas as dernais disposicöes
legais.

Art. 26 A Assembleia Geral reunir-se-ã ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primeiros meses de
cada ano, em dia, lugar e hora previamente rnarcados, nos termos da Lei, e
extraordinariamente, quando convocada.

6
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Parâgrafo Unico: A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente do Conseiho de
Administraçao ou, na sua ausência e impedimento, por outro Conseiheiro, e dirigida pelo
Diretor Presidente ou por urn acionista escoihido, na ocasião, pelos acionistas presentes.
Para compor a mesa diretora dos trabalhos, o Presidente da Assernbleia convidará, dentre
Os presentes, um para servir como Secretário.

Art. 27	 A convocaçao e dispensada, nos termos do artigo 124, § 4 0, da Lei no 6.404/76.

CAPITULO VI — Do EXERCICIO SOCIAL
Art. 28 Em 31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrará o seu exercfcio social, ocasiâo

em que seräo levantados o Balanço Geral e demais demonstraçOes financeiras exigidas
em Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras:
I. do lucro liquido do exercicio, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da

Reserva Legal, que nao excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; e
II. constituirá reserva para investimento possibilitando a execução do seu prograrna de

obras contido no Orçarnento Anual de Investimento - OAI, no montante lirriitado de
forma a garantir ao acionista o direito de receber dividendo minimo, em cada
exercicio, de 30% (trinta por cento) do lucro liquido ajustado de acordo corn o art.
202, e seus paragrafos, da Lei n o 6.404/76.

§ 1° 0 dividendo não será obrigatorio no exercicio social em que a Adrninistração
informar a Assembleia Geral Ordinária, corn parecer do Conselho Fiscal, ser ele
incompativel corn a situação financeira da Companhia.

§ 2° Os lucros que deixarem de ser distribuidos nos termos do § 1 0 serão registrados
corno reserva especial e, se nao absorvidos por prejuizos em exercicios
subsequentes, deverao ser distribuidos tao logo o permita a situação tinanceira da
Companhia.

§ 3° Na forma da lei, seräo submetidos ao Tribunal de Contas do Estado, ate o dia 30 de
abril de cada ano, Os docurnentos da adrninistraçâo relativos ao exercicio social
imediatamente anterior.

Art. 29	 A Companhia poderá levantar balanços semestrais e a Adrninistraçäo poderä antecipar a
distribuição de dividendos intermediãrios, "ad referendum" da Assernbleia Geral.

CAPIruLO VII - DlsPosIçOEs GERAIS E TRANSITORIAS
Art. 30	 A dissolução e a liquidação da Companhia far-se-5o de acordo corn o que dispuser a

Assembleia Geral, obedecidas as prescriçães legais a respeito.

Curaiba 0
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ALTERAcOES ESTATUTARIAS

o texto original do Estatuto da Copel TelecomunicaçOes S.A. (outorgado pela Companhia Paranaense
de Energia - Copel no ato do constuiçâo da Copel Telecomunicaçoes S.A., em 20.03.2001, mediante
escritura pUblica, na mesma data, no 100 Tabelionato de Curitiba, conforme fis. 138/141 do Livro de
Notas no 612-N., arquivada na Jucepar, sob o n o 41300019274, em 04.04.2001) foi objeto de
modificaçoes cujas referencias são citadas a soguir:

Ata da	 JUCEPAfl
	

Publicada no
AG de	 No arq.	 Data	 DOE PR de

30.08.2001
08.01.2003
28.04.2006
22.08.2006
30.04.2007
30.11.2007
18.04.2008
13.03.2009
03.05.2010
09.07.2010
26.04.2012
22.08.2012
23.04.2015
29.04.2015

20012540579
20030147115
20061227889
20063496941
20071918353
20075330180
20081789157
20091796954
20105537896
20107407841
20123192587
20125494564
20152637036
20152927700

23.11.2001
22.01.2003
09.05.2006
29.09.2006
01.06.2007
07.12.2007
02.05.2008
12.05.2009
24.05.2010
26.08.2010
09.05.2012
24.08.2012
13.05.2015

25.05.2015

29.01.2003
19.05.2006
10.10.2006
12.06.2007

15. 05.2012
30.08.2012
19.05.2015
29.05.2015

II

Curitiba
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Evoluçao do Capital (Art. 4°)

Capital Inicial, em 20.03.2001: R$ 1.000.000,00

JUCEPAR
N°ARQ.	 DATA

AM da
AG de

30.08.2001

28.04.2006

30.04.2007

03.05.2010

22.08.2012

23.04.2015

NOVO CAPITAL
APROVADO -

120.650.010,00

187.893.790,32

194.053.790,32

194.754.54183

240.396.899,88

304.196.899,88

20125404579

20061227889

20071918353

20105537896

20125494564

20152637036

23.11.2001

09.05.2006

01.06.2007

24.05.2010

24.08.2012

ATA NO
DOE PR de

19.05.2006

12.06.2007

[cflsI:JZèJPA

19. 05. 2015

a

8.4 W.— 0.
N OtA,lflRe

CnTWICAMOS 01)6
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JAIME LERNER
Governador do Estado

Giovani GeonOdis
Secretärio de Estado da Fazenda

José Cid Campelo Filho

Secretarlo de Estado do Governo

fS OPELSZ Telecom GVWIO OEQC*

LEI ESTADUAL N o 12.355/98

Autoriza 0 Poder Executivo a implementar a reestruturação
societária da COPEL, alienar, dar em caução ou oferecer em
garantia açöes do Estado no capital daquela Companhia, bern
como con tratar opera çàes de cite/Ito, flnanciamento ou
outras opera çöes por si ou pela Paraná Investimentos S.A. e
adota outras providencias.

Art. 10 - Fica a Poder Executivo autorizado a implementar a reestruturação societária da Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, através de qualquer dos melos previstos em lei, ou da combinaçao
entre ales, ficando a Estado do Parana, bern corno aquela Companhia, autorizados a promover
estudos e criar sociedades coligadas, conhroladas ou subsidiárias, julgadas necessärias para tal fim.

Art. 2° - A composição, organização, atdbuiçöes, competOncias, normas de funcionamento e demais
disposiçoes referentes a cada sociedade resultante do disposto no art. 10 da presente Lei, seräo
definidas e detalhadas nos respectivos Estatutos Sociais, observado o estabelecido na Lei Federal no
6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Curitiba, 08 de dezembro de 1998

Publicada no DOE PR de 09.12.1998, p.24, n o. 5392.
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RESOLUCAO ANEEL N° 558, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000

Autoriza a Companhia Paranaense de Energia - COPEL a
constituir cinco subsidiãrias integrals, para fins de
desverticalizaçao de suas atividades.

0 DIRETOR-GERAL DA AGENdA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL, no usa de
suas atribuicOes regimentals, de acordo corn deliberaçâo da Diretoria, tendo em vista o disposto no art.
251 da Lei n.° 6.404, de 15 de dozembro de 1976, nos incisos I e IV, art. 4 a, Anexo I, do Decreto n 0
2.335, de 6 do outubro de 1997, o quo consta do Processo fl.0 48500.008685/00-29, e considerando
que:

- a Lei Estadual do Parana n.° 12.355, de 8 de dezembro de 1998, autorizou a reestruturação
societãria cia Companhia Paranaense de Energia - COPEL; a

- foram cumpridas as condiçoes cia primeira otapa de análise do processo de reestruturaçäo
societâria, a qual se seguirá a de avaliação, pela Aneei, dos aspectos envolvendo a cisão do
patrimônio cia Companhia Paranaense de Energia - COPEL, resolve:

Art. 1° Anuir a proposta de constituiçäo, pela Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
das subsidiarias integrais denominadas COPEL Geraçao S.A., COPEL Distribuiçüo S.A.,
COPEL Transmissao S.A., COPEL ParticipaçOes S.A., e COPEL Telecomunicaçaes S.A.,
para fins de desverticalizaçao de suas atividades, a ser submetida a aprovaçao da
Assembleja Geral do Acionistas cia concessionária.

Art. 20 Determinar que a prOxima etapa do processo de reestruturaçao da Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, representada pela cisâo do seu patrimônio, seja submetida
A prévia anuència da Aneel, que analisará a proposta, tendo presente o equilibrio das
empresas que desempenharao a funcao do concessionárias de services de energia eiétrica.

Art. 30 Esta Resoluçao ontra em vigor na data de sua publicaçao.

JOSÉ MARIO MIRANDA ABDO
Ru. a.eLoo,.],r lit ccnoow000

C.ntro Ca,,,cui ttAta Cwiffb,pq
*PtFSSfl FOTOcOPtu EttPtOOiJcjo IlL tO

C*Tttn. NfSTh tAr.

Publicado no DOU de 21.12.2000, Seçao 1, p. 60, V 138, fi. 245 - E.
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COMPANHIA PARANAENSE DE ENE
	 • .

. .• . •

AlA DA TRIGESIMA QUINTA ASSEMDLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
.. :.Aos vinte e nove dias do més de abril de 2015, as quinze horas, na sede da contro4Qça, na...

Rua Coronel DulcIdlo, 800, Curitiba - PR, compareceu a Cinica acionista u: çopeC.
Telecomunicaçoes S.A. - Copel Telecom, a Companhia Paranaense de Energia - Copel, quo
so fez presente par seu Diretor Presidente, Sr. Luiz Fernando Leone Vianna, representando a
totalidade do capital social, conforme registro e assinatura no Livro do Presença de Acionistas
de no 01, na It. 27, verificando-se o quorum legal para a instalação e deliberaçdo. Instalada a
Assembleja pelo Sr. Adir F-lannouche, Diretor Presidente da Copel Telecom e secretario
Executivo do Conseiho de Administraçao - CAD da Copel Telecom, este assumiu a direção
dos Irabalhos e convidou a mini, Denise Teixeira Gomes, para secretariar a sessão. Solicitou
enta o Sr. Presidente a leitura do Edital de Convocação (cuja publicaçao foi dispensada, nos
termos do artigo 124, § 4°, da Lei no 6.404/76), transcrito a seguir: COREL
TELECOMUNICAQOES S.A. - EDITAL DE CONVOCAQAO - 350 ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINARIA. "E convocada a acionista da Cornpanhia para participar do Assembleia
Gera[ Extraordinaria, a ser realizada em 29 de abril do 2015, as quinze horas, na Sede da
Controladora, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. Proposta para Alteraçâo do
Estatuto Social da Copel Telecomunjcaçoes S.A. Curitiba, 15 de abril de 2015. (a) Adir
Hannouche - Diretor Presidente." Em seguida, relativamente ao item 1 da pauta - Proposta
para AlteraçAo do Estatuto Social da Copel Telecom, foi submetida a apreciaçäo da
Assembleia proposta nos seguintes termos, já apreciada pelo Conselho do Administraçäo da
Controladora - Companhia Paranaense de Energia - Copel: PROPOSTA VA DIRETORIA
PARA ALTERAAO DO ESTATLJTO SOCIAL DA COPE!. TELECOMUIIICAçOES S.A. -
Senhor Presidonte do Conseiho de Adrninistração: Considerando recente assunção das
atividados de Tecnologia da lnformação po!a subsidiária, born come a decorrente prestação
desse serviço as dernais empresas do grupo, vet/f/coo-se a necessidade de ajustes no
Estatuto Social da Copel Telecornunicaçoes S.A. - Cope! Telecom, nos termos propostos a
seguir, a f/rn do set levados a del/beta çao da Assemble/a Coral: t Art/go atual: Art. 1° (...) a)
explorer e prostar serviços do telecomunicaçOes, do cornunicaçOes e seriiços correlatos
Artigo proposto; Art. 1 0 (...) a) explorer e pre star services de telecomunicaçöes, do
cornunicaçOes e serviços corre(atos, corn e sern fornecirnento do materials; Justificativa:
Existéncia do cases pare as qua/s a Cope! Telecom asia considerando a inclusão do
fornecirnento do materials aia prostaçâo do serviço do TolecomunicaçOes; it Art/go aWe!: Art.
10 (..) (lnclusão do inciso); An/go proposto: Art. 1 0 (...) f) prestar sorviços de consultoria,
desenvolvimento, implernentaçao e man utenção do soluçOes do software, infreestrutura,
opera çäø, atondirnento e suporte a usuários (service desk), segurança a correlatos, no ámbito
dos serviços de TocnokLigia da !nforrnaçao e Comunicação (TIC); Justificativa: Regularize ção
do Cadastro National do Pessoa Jut/dice - CNPJ, tendo em vista quo, corn a prestação de
service do TIC, so faz nocessario altorar a registro no Ciassificaçao Nacional de At/v/dade
EconOmica - CNAE, para o quo e proc/so qua a atividade estoja descrita no Estatuto Social cia
Copel Telecom. Sern a men ção desta at/v/dade no CNPJ, não ha como comprovar quo a
Cope! Telecom está apta a deson velvet Iai at/v/dade, o quo pode impedir a part/c/pa çao da
subsidiária em concorrencias. Iicitaçoes e contrataçöes do serv/ços do TIC. Sornos do parocor
quo ta/s proposiçöes atendern as disposiçOos loge/s e estatutérias v/genies e aos intoresses
da Companhia e, per esse mat/va, merocerao o pleno acoihirnento do Consoiho do
Administragao e da Assomb!eia Coral, Curitiba, 06 do abril do 2015. ADIR HANNOUcHE-
Dirotor Prosidonto; LUIZ EDUARDO 0.4 VEIGA SEBASTIAN! - Dire tot do Fin;ncas;



MAURICIO DA VAN ARBETMAN - Diretor Adjunto. Analisadas as proposiçOes, as p14496es...
estatutãrias apresentadas foram aprovadas pela Unica acionista. Nada mais haventh?a trat'r"
o Sr. Presidente deu por encerrados as trabaihos. A sessäo Id suspensa pelo tempO"
necessario a tavratura da ata, que, reaberta a sessão, toi lida, aprovada a de4dnientq
assinada, ficando desde logo autorizada pela Acionista Controladora sua publicaçäo'çcp(orrna:.:
cia extrato. (a) LUtZ FERNANDO LEONE MANNA - Diretor Presidente dacbpel 'a'
Representante da Acionista Controladora; ADIR HANNOUCHE - Diretor Presidente da Oopbl:::
Telecom a Presidente cia Assemblela; e DENISE TEIXEIRA COMES - Secretãria. A prescnte,,,
cop/a f/el da ata da 35

4
 Assemble/a Geral Extraordinária da Cope! Te!ecomunicaç.p, S.A,:.'

realizada em 29 de abdi de 2015, Iavrada as f/s. 174 e 175 do livro prOpria n° 01, re4istcado Par:
Junta Camera/al do Estado do Parana sob o n° 01/046081-0, em 28 de junlo de 2001, ,-'- -----

Curitiba, 29 de abril de 2015

DENISE-TI"E
Secretaria

't .jUNTACUM '" -EPXCERTIFCO OREGISTRO h7°°
2510:

g 608 NUMERO 20t5292 protocOlo: 151292770- DE 15105(2
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ATA EM DECIMA QUARTA ASSEMBLEJA GERAL ORDINARIA E
TRIGESIMA QUARTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

.5.
• .

Aos vunte e trés dias do mes de abiil de 2015, as nove horas e trunta minutos, na sbdJa
at.	 •••

Controladora, na Rua Coronet Dulcidio, 800, Curitiba - PR, compareceu a ünica acionista da.c?D*el
Telecomunicaçoes S.A. - Copel Telecom, a Companhia Paranaense de Energia - Copel, qua se
fez presente par seu Diretor Presidente, Sr. Luiz Fernando Leone Vianna, representando a
totalidade do capital social, conforme registro e assinatura no Livro de Presença de Acionistas de
no 01, no fl. 26 (verso), verificando-se o quorum legal para a instalação e deliberação. Registrada
a presença nesta Assembleia, dos representantes do KPMG Auditores Independentes, Sra.
Andressa Guerreiro e Sr. Joao Alberto .Dias Panceri, e do Sr. Joaquim Antonio Guirnarães de
Oliveira Portes, Presidente do Conselho Fiscal da Cope[ Telecom. Instalada a Assembleia pelo Sr.
Adir Nannouche, Diretor Presidente da Copel Telecom e secretário Executivo do Conselho de -•
Administraçao - CAD da Copel Telecom, este assumiu a direçào dos trabaihos e convidou a mim,
Denise Teixeira Comes, para secretariar a sessâo. Solicitou então o Sr. Presidente a leitura do
Edital de Convocaçao (cuja publicação foi dispensada, nos terrrios do artigo 124, 4°, do Lei
6.404176), transcrito a seguir: COPEL TELECOMUNICAcOES S.A. .- EDITAL DE
CON VOCA AO - 14 ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA: "E con vocada a acionista da
Companhia para participar do Assemb!eia Geral Ordinária, a ser realizada em 23 do abril do 2015,
as nove bores e trinta minutos, na Sede da Con troladora, pare deliberar sobre a soguinte ordom
do dia: 1) Exame, discussão e vote cáo do re!atório da Administração 2014, balanço patrimonial e
denials demonstraçOes financeiras referentes 80 exerc(cio do 2014; 2) Proposta da Diretoria para
Destinação do Lucro Liquido Verificado no Exerc(cio de 2014 e para Pagamento da Participação
Referente a Integraçao entre o Capital 8 0 TrabaTho e Incentivo a Produtividade; 3) E!eição dos
membros do Conseiho Fiscal em virtude do encerramento do mandato; 4) Eleiçäo dos rnornbros
do Conseiho do Administração em virtudo do encerramento do mandato; o 5) Fixaçäo da
rem unera cáo dos Administradores e Conseiheiros Fiscais. 340 ASSEMBLEJA GERAL
EXTRA ORDINARIA: 1) Proposta da Diretoria para aumento de capital e atuallzação do artigo 40

do Estatuto Social do Cope! Telecom unica cOos S.A. Curitiba, 07 do abril do 2015. (a) Adir
1-lannouche - Diretor Presidents*. Em seguida, relativarnente ao item 1 da pauta - Exame,
discussão e votação do Retatário da Administração de 2014, balanço patrimonial e demais
demonstraçöes financeiras, referentes ao exercIcic de 2014, esclareceu o Sr. Presidente, que
se encontravam sobre a mesa a disposiçao da acionista controladora, para efeito de exame a
deliberaçao, o RelatOrio da Administraçâo de 2014, o Balanço Patrimonial e demais
demonstraçöes financeiras desta subsidiaria referentes ao exercIcio de 2014 - devidamente
auditados pela KPMG Auditores Independentes, conforme parecer constante do balanço -, Os
quals foram publicados em 15.04.2015 no "Diario Of ida! do Estado do Paraná", edição 9432, nas
páginas 157 a 161, e no jornal "Gazeta do Povo", nas páginas 39 a 43, no cadërno Economia &
Balanços, tendo sido também objeto de apreciação pelo Conselho Fiscal, quo emitiu 0 segtiinte
parecer: PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE AS DEM0NSTRAçOES FINANCEIRAS
DO EXERCICIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 - Os membros do Conseiho Fiscal cia
Cope! TelecomunicaçOes S.A., abaixo assinados, dentro do suas atribuiçOes o responsabilidades
legais, procederam ao exame dos se,guintes documentos: I. DemonstraçOes Financeiras &
Re!atório Anua! cia Administraçâo referentes ao exercIcio do 2014; H. Proposta da Diretoria para
Destine cáo do Lucro Verificado no Exert (cio do 2014 e pare Pagamento da Partigipp cáo

•ss*
• a...
0•• -

•

• •
• S
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Referente a Integraçáo entre o Capital a o Trabalho a Incontiva a ProdthMA 	 e&a 4!jft I
para Aurnento de Capital, Corn base em aná I/sos efetuadas a esciareci en es.
prestados pc/a Adrnin/straçao, cons/deranda, ainda, a Relator/a dos Audito '°E7nS
(KPMG Auditores Independentes) emit/do scm lessalvas, concluiram qua Os docurnentos *
analisados, am todos as seas aspectos relevantes, estão adequadamente apresentados, gqtivo•
palo qua] opinam favoravelmente ao sea encaminhamento para de/iboraçao cia Assemble Qftral"
de Acionistas. Curitiba, 07 do abril do 2015. JOAQUIM ANTONIO GUIMARAES DE OLJiIif?A:
PORTES - Presidente; GEORGE HERMANN R000LFO TORMIN a JOSÉ TAVARES D,4s?L1IA
NETO. A ünica acionista aprovou a RelatOrio da Administraçao do 2014, 0 batanço patrimonial e
demais demonstraçOes financeiras, referentes ao exercicio de 2014. Re!ativamente ac itepi Zda ::;:•
pauta - Proposta da Diretoria para Destinação do Lucro Liquido Veriticado no Exeroifl1e
2014 e para Pagam	 flento da Participaçao Referente a Integração entre o Capital e o Tb!? o ...•
e Incentivo a Produtividade, a acionista controladora passou a anaUse da proposta cia Diretoria
transcrita a seguir: PROPOSTA DA DIPETORIA PAPA DESTINA(:AO DO LUCRO LIQUIDO
VERIFICADO NO EXEF1CIC1O DE 2014 if PAPA PA GAMEN TO DE PART!CIPAçAO
REFERENTE A INTEGRA cÁO ENTRE 0 CAPITAL E 0 TRABALKO E INCENTIVO A
PRODUTIVIDADE - Sen/mr Pres/dento do Cansemo do Adrn/nistração: Em cumprirnento ao
disposta no ant/go 192 cia Lei no 6.404 do 15.12. 1976, bern coma as dernais disposiçOes Iegais a
estatutan/as vigentes, vimos apresentar a esse Conse/ho, a tim de serem Ievadas a de!iberação da
Assemble/a Geral Ordinánia, —ouvido a Conselho Fiscal - as proposiçöes ad/ante especiu/cadas: I.
DES TINA çAO DO LUCRO LIQUIDO: Do Iucro Iiqu/do do exercfcio de 2014, apurado de acordo
corn a legislaçao societánia, no valor de R$58.583.776,93 (Gin quanta e alto mi/hoes, quinhentos a
oltenta e trés rn/I, setecantos a setenta e seis wa/s a noventa a três centavos), a Diretor/a propOe
as sega/rites dostinaçoes: a)R$ 2.929.188,85 (dois rn/mOos, novecentos e vinte a nove rn/I, canto e
oitenta e alto reals a oitenta a cinco centavos), equivalentes a 5% do lucro liquido do exerc!cio,
pars constituiçâo da Reserva Legal, contorme astabelec/do no ad/go 193 da Lei no 6.404, cIa
15. 12. 1976 a no an/go 28, inc/sal, do Estatuto Social; I,) R$17.925.000,00 (dezessete mllhOes,
novecentos a v/nte e c/nba rn/I reals) pare pagamonto do juros sabre o capital prOpr/o, em
subst/tuição parc/al sos dividendos m(nimos obn/gatorios, con farina astabelecido no art/go 202 da
Lei no 6.404, do 15.121976; no caput do art/go 90 a sea parágrafo 71, da Lei no 9.249, do
26.12.1995; a no art/go 28, inc/so II, do Estatuto Social; c) R$1.460.126,42 (hum miThäo,
quatrocentos a sessenta rn/I, canto a v/rite e se/s rea/s a quarenta a do/s centavos) para
pagamento cIa d/videndos complementares 605 minimos obrigatOr/os, con forme estabelecido no
art/go 202 da La! no 6.404, do 15.12.1976; no caput do art/go 9 0 a sea parágrafo 70, da Lei no
9.249, do 26.1295; e no artiga 28, /nciso II, do Estatuto Social. A proposiçäo pare pagamento do
juros sabre 0 capital prOprio, no valor brutc cia R$17 925.000 00 (dezessete mi/hOes, novecentos a
vinta a c/rico mY reals), representa para a ac/on/sta contnoladora ama remuneraçào liquida do
/mposto de renda ret/do na fonto, no valor do R$15.236.250,00 (quinze milhOes, duzentos a tninta
o se/s ni/I, duzentos a c/n quenta rea/s) Os qua/s, somados aos R$1.460.126,42 (hum mllhao,
quatrocentas a sessenta rn/I, canto e v/nte a se/s rea/s e quarenta e dais centavos), propostos a
tifuld do d/v/dendos complemantares, perfazern ama rornuneraçao total, liqu/da de tr/butos, no
valor de R$16.696.376,42 (dezesseis rnllhOes, se/scantos a noventa a seism/I, trezentos e setenta
o se/s reals a quaranta a do/s centavos). Tal montante, par sua vez, corresponda a 30% do lucro
!Iqu/do ajustado pc/a quota destinada a const/tuição da Reseria Legal, em cumpr/mento as
oxigénc/as lega/s a estatutánias relatives aos div/dendos min/mos obrigatOr/os. d,)
R$36.269.461,66 (tr/nta a se/s rn//hOes, duzentos e sessenta a nova rn/I, quatrocentos a sessenta
e urn reals a sessenta a so/s centavos), correspondentes ao remanesconte do lucno liqu/do do
exerc (c/o, apOs a constitu/çao da Reserve Legal e a rornuneração proposta a acion/sta
can tro/adora, pare constituiçao da Reserve do Retençao do Lucnos, do forma a assegunar a
programa do /nvest/mentos da Cornpanhia, confonme estabelec/do no art/go 198 da La! no 6.404,
do 15.12. 1976. Segue demons trat/vo das rnutaçOes oconn/das na nubrica "Iucnos acurnuiados'
/nclu/ndo as destinaçaas am propostas: Mute çöes patrimonials (destine coos): Lucro Iiqui90 do
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exerc(cio A$58. 583 776,93 (-) Reserva legal (5% do lucro liquido do exercicio)5&4&O,qto2
Lucro lIquido ajustada (base rio c'11culo dos dividendos mThimos)
o capital próprio — valor bruto R$17925.000,00 NDividencios compbernontar* t. im 2r ::
obrigatOrios R$1.460.126,42 (- Rosen's do retençao do lucros R$36fiSg.46 1.66. As
dcmonstraçoes financeiras do exercicio do 2014 ref/atom as respectivos registros contabijs1,das•.'
destinaçOes ospecificadas, corn base no pressuposta do sua aprovaçao pals Assemble/a Geal,
conforme estabelocido no parágrafo 30 do artigo 176 cia La! no 6.404. do 15.12. I.eÔ)L.i. fl
PARTICIPAçAO REFERENTE A INTEGRAçA0 ENTRE 0 CAPITAL E 0 TRAa4Ua: E
INCENTIVO A PRODUTI V/DADE: A Lei Federal no 10,101, do 19.12.2000, bern coma a Lei
Estadual n o 16.560, do 09.08.20 10 e o Decreto 'Estadual n

o
1.978, de 20.12.2001 regulamqntaçn a

part/c/pa çao dos trabamadores nos lucros da Companhia, corno instrumento do integraqao:Mfb a
capital a a trabalho e coma incentivo a produt/vidade, nos termos do artigo 7°, inciso: Xt na .
Constituiçao do RepOb/ica. Em cumprimento a citada leg/s/a cáo, a Diretoria propOe a distridO/ç&o,
a titulo do participação nos lucros ou resultados, do R$6.258.416,53 (5615 mi/hOes, duzentos e
cinquenta a a/to mil, quatrocentos e dezessels reals e cinquenta a trés centavos), a serem pagos
aos empregados. Tal valor esta pro visionado nas demonstraçöes firianceiras do exercIc/o do
2014, especiticamente na rubrica "despesas corn pessoal" do acordo corn a item 26.2 do OfIc/a-
Circular CVM/SNC/SEP n o 1, do 14.02.2007. Somos do parecer quo ta/s proposiçOes atendem as
d/sposiçOes toga/s a estatutárias vigentes a aos interesses cia Companhia a, par esse motivo,
mereceräo a plena acoihimento do Conselho do Administraçao, do Consetho Fiscal a da
Assemblela Geral. Curitiba, 06 do abut do 2015. ADIR ANNOUCHE - Diretor Pros/dente. LUIZ
EDUARDO DA VEIGA SEBASTIAN! - Diretor do F/nanças. MAUR!CIO DAYAN ARBETMAN -
Dirntor Adjunto. 0 Sr. Presidente esclareceu quo a valor provisionado para distribuição, a titulo de
participação nos lucros ou resultados, foi.aprovado em consonância corn o exposto na Assemblela
Geral Ordinaria da Coniroladora e que as nómeros definitivos serão ajustados nos registros
contábeis do 20 trimestre de 2015, apos a individualização dos valores par empregado. Passando
ao item S da pauta - Eleiço dos membros do Conselho Fiscal, em virtude do encerrarnento
do niandato, a acionista controladora, apes examinados as respectivos curriculos e apresentadas
as competentes declaraçoes de desimpedimento, deliberou, para compor o Conselho Fiscal para
omandato que abrange a periodo de abril/2015 a abriII2016: a) reeleçier como membros titulares:
Sr. Joaquim Antonio Guimaraes de Oliveira Portes, brasileiro, casado, advogado, portador da
carteira do identidade RG n o 338.6251SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o no 005.082.929-72,
residente e domiciliado na Rua Gutemberg no 120, ap. 52, Bate], Curitiba - PR; e Sr. George
Hermann Rodolf a Tormin, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de ldentidade
RG no 14.348.081-0/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n o 247.119.341-20, residente e
domiciliado na rua Saldanha Marinho no 1501, ap. 701, Contra - Curitiba- PR, CEP 60430-160; b)
eleper coma niembro titular: Sr. Nelson Leal Junior, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador
da carteira de identidade RO no 3.360.108-5/SSP-PR, inscro no CPF/MF sob o no 556.265.489-
04, residente e domiciliado na Rua Paulo Gorski, no 1101, Mossunguê, Curitiba - PR, em
substituição ao Sr. José Tavares cia Silva Nato; e c) reelecter como membros suplentes,
respectivarnente: Sr. Osni Ristow, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira do
identidade AG no 271 .623-2ISSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n o 110.282.709-68, residente e
dorniciliado na Rua Capitao Souza Franco n o 867, ap. 141, Bigorrilho, Curitiba - PR; Sr. Roberto
Brunnpr, brasileiro, casado, .contador, portador cia carteira do identidade AG no 356.357/SSP-PR,
inscrito no CPF/MF sob a no 114.387.549-49, residente e domiciliado na Rua Bruno Filgueira no
1965, ap. 62, Bigorrilho, Curitiba - PR; e Sr. Gilmar Mendes Lourenço, brasileiro, casado,
economista, portador da carteira de identidade RG n o 995.983-1/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob
on0 183.745.069-20, residente e domiciliado na lRua'Luiz Manzachi no 169, Mercés, Curitiba - PR.
Na sequência, no tocante ao item 4 - EleiçAo dos membros do Conseiho de Adrninistraçäo
em virtude do encerramento do mandato, a acionista controladora, após exarninados as
respectivos currlcutos e apresentadas as competentes declaraçoes de desimpedirnenta, reelegeu,
para compor o Conselho de Administraçao para o mandato que abrange a periodo de abril/2915 a
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abrilI201 7: as seguintes Conseiheiros: I. como Presidente do Conselho lieI
Nazareno lurk, brasileira, casado, engenheiro civil, portador da Carteira1fjirRtkftt:j.
1.002.761-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob on° 221.896.299-34, residente e domiciliado àüã'""
Bruno Filgueira if 1262, ap. 404, Curitiba- PR; ii. coma Secretário Executivo: Adir Hanri&tnhe, c::
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade RU n o 38.894.798-
6ISSP-SP, inscrito no CPF/MF sob, a no 495.550.656-91, residente e domicihado na Rua drna'
no 463 - Casa 112, Brooklin Nova, São Paulo - SP; e iii. coma membro: a Sr. Rçhld
Stephanes, brasileiro, casaclo, economista, portador da Carteira de Identidade AG if 344,9347,.....
inscrito no CPF/MF sob a no 002.070.981-15, residente e domiciliado na Al. Dr. Carlos de
Carvaiho no 655, ap. 1902, Curitiba - PR. 0 Sr. Presidente, na sequência, no tocante ao item . 5 -
Eixaçao da remuneraçâo dos Administradores e Conselheiros Fiscais, inforrnou:tTUe' a:::.
acionista controladora estabeleceu quo as Conselheiros do Administraçao, Fiscais e a Di&tcjfjle ..
Finanças desta Subsidiária, remunerados como Administradores cu Conselheirbs da Holding bu
de suas Subsidiárias Integrals, nAo receberão qualquer remuneraçào adicional. Para as demais
Diretores fica estabelecido o montante global anual, corn encargos, do ate A$2.018.864,00 (dais
rnilhoes, dezoito mu, oitocentos e sessenta e quatro reals). Destacou quo nâo ha outros objetivos
especificos dessa prática qua não seja, simplesmente, remunerar as Diretores pelos serviços
prestados a Companhia, pole nào ha pagamentos vinculados ao atingimento de quaisquer metas,
nem tampouco remuneracao variável ou indicadores de desenpenho. ApOs anélise e colacado a
assunto em votaçao, a proposta toi aprovada, ficando o limite global anual da rernuneração dos
Diretores qua não oxercem funçAo na Holding, corn encargos (INSS, FGTS), fixado em ate
R$2.018.864,00 (dois rnilhOes, dezoito mil, oltocentos e sessenta e quatro reals). Passando, a
seguir, a paula da 348 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, a Sr. Presidente,
relativamente ac, item 1 da ordem do dia - Proposta da Diretoria para aumento de capital e
atuatizaçâo do artigo 40 do Estatuto Social da Copel Telecomunicaçôes S.A., submeteu a
apreciaçäo a deliberação da Assemblela a proposta elaborada pela Diretoria, nas bases
especificadasa seguir: PROPOSTA DA DIRETORIA PARA AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL E
ATUALIZAAO DO ARTIGO 4° DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA - Senhor Presidents
do Conselho do Administração: Em cumprimento ao ostabelecido no art/go 166 da Lei 6.404, de
15.12.1976, bern como as demais disposiçOes loge/s e.estatutárias vigentes e, em observancia as
detiniçOes confides tie eta da 112 8 F?euniao Qrdinária do Gonseiho do Adrninistraçäo da Acionista
Cantroladora, Companhia Paranaense do Enorgia - Cope!, vimos apresentar a osse Conse/ho, a
f/rn do so,' levada a del/bore çao da Assemble/a Gera! - ouvido a Gonseiho Fiscal - proposta
para aumento do capital social de R$240.396.899,88 (duzontos a quarenta milbOes, trezentos a
noventa o sets rn/I, oitocentos e noventa 0 nove reais a oitenta a olto centavos) para
R$304.196.899,88 (trozentos e quatro rn/mOos, canto e noventa 0 8018 mu, aitocontos e noventa a
nova reals e oitenta 0 0110 centavos). 0 aumento ora proposto, a ser roe fizado med/ante a emissão
do novas açöes, no montante do R$63.800.000,00 (sessenta e trés mi/hoes a ait000ntos mil
reals), correspondo a capitalize çao de ad/an famentos pare futuro aumento do capital, dos qua/s
R$36. 100.000,00 (trinta e seis mi/hOes a cern rn/I reais) foram recebidos no exercicio do 2014 e
R$27.700.000,00 (v/rite e sete mi/hoes a setecentos mil reals) ingressaram em 2015. Se
aprovada, a capitalize çao ore proposta acarretará modificação do nUmero do açOes, con forme
estabelecido no artigo 170, parágrafo 1°, inc/so II, da Lei a" 6.404, do 15.12.1976, motivo polo
qual tambern so propOe a respective atua/ização do "caput" do an/go 40 do Estatuto Social da
Cope! Te!ecomunicaçOes S.A., de tat mood quo o mesmo passe a tar a seguinte rodaçâo: "Art. 4°
- 0 capital social subscrito e integralizado é do R$304. 196.899,88 (trezentos e quatro mi/hOes,
canto e noventa o se/s mil, citocentos e nave nta e nova reais a oitenta a otto centavos,
representados p01304.196.899 (trezentos e qua tro mi/hoes, cento e noventa a se/s ml!, oltocentas
o noventa a nove) açOes ordinaries sem valor nominal." Somas do parecer quo as proposiçOes
ac/ma atendern as disposiçaes legais a estatutérias vigentes e aos interesses da Companhia e,
par esse rnotivo, merecerào o plena acolhirnonto desse Conselho, do Conseiho Fiscal a da
Assembloia Geral. Curitiba, 06 do abril do 2015. ADIR HANNOUCHE - Diretor Presidente. LUIZ



EDUARDO DA VEIGA SEBASTIAN! - Diretor de F/nan ças. MAURICID DA VAN AR4ET47AN -
Diretor Adjunto. Apos analise, a Proposta da Diretoria para Aumento do Capital Só&4I dma'
Companhia e para adequaçao do atligo 40 do Estatuto Social fol aprovada por unanimtdacid dot'
votantes. Nada mais havendo a tratar, foi a sessáo suspensa pelo tempo necessário a 1avatur:
cia ata, que, reaberta a sessao, foi lida e aprovada, dando 0 Sr. Presidente par encerrados Os...
trabaihos. Do qua eu, Denise Teixeira Games, lavrei esta ata, que vai devidamente sirtaddr
ficando desde logo autorizada pela acianista controladora sua publicaçao em forma de e4?4. (q
LUIZ FERNANDO LEONE VIANNA - Diretor Presidente da Cope[ e Representante da4o2iist••
Controlacjora; JOAQLJIM ANTONIO GUIMARAES DE OLIVEIRA PORTES - Presidente do .
Canselho Fiscal; ADIR HANNOUCHE - Diretor Presidente cia Copel TelecomunicaçOes Ct:'.
Presidente cia Assembleja; e DENISE TEIXEIRA GOMES - Secretária. A presente 6 c6j4a4b1 4:::.
ata da 14 4 Assemblela Gera! Ordinéria e 34' Assemble/a Geral Extraordiná natopI. -'
Telecomunicacoes S.A., realizer/a em 23 de abni! de 2015, lavrada as follies 167 A 171 tIe 'livro
próphrio n o 01, registrado 'ia Junta Comercial do Estado do Parana sob o n o 011046081-0, em 28
dejunhode200:. ------------------ --------- - ----- ----------- ---------------------------------------------------------

Curitiba, 23 de abril de 2015
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COPEL TELEc0MuNICAc0ES S.A.
CNPJ No 04.368.865/0001-66

NIRE 41300019214
SLJBSIDIARIA INTEGRAL DA

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL

ATA DA 168 REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAcAO 64.)
COPEL TELECOMIJNICAçOES S.A.

Aos cinco dias de janeiro do dois nil e quinze, na soda da acionista controladora, Companliia
Paranaense de Energia - Copel, na rua Coronel Dulcidio no 800 - 100 andar, Curitiba-Pfl, ".
reuniram-se Os membros do Conseiho de Administração da Cope[ Telecomunicacôes S.Aqu.o
final assinam, apOs terem sido dispensadas todas formalidades de convocacão. AbrR1Ø os
trabalhos, o Sr. Presidente do Colegiado infbrmou quo, em cumprimento as orieritaçôes do
Acionista Majoritário da Companhia Paranaense do Energia - Copel, reuniu as conseiheiros para
qua deliberassem sobre eteiçao de Diretor da Cope! TelecomuniCacbeS S.A. ApOs
apresentação do respectivo curriculo e declaraçao do desimpedimento, tol eleito, para. cornpletar 0
mandato relativo ao triênio 2013/2016, coma Diretor de Finanças, o Sr. LUIZ EDUARDO DA
VEIGA SEBASTIANI, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira do Identidade RG no
1.913.921-2/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob on° 353.542.759-20, residente e domiciliado na ma
Padre Ildefonso no 280, ap. 201, Curitiba - PR, CEP 80240-1 .60, em substituiçãd a Antonio Sergio
do Souza Guetter. 0 eleito tomara posse mediante assinatura em termo especifico Iavrado no Iivro
de ata do reuniöes do Diretaria, nos termos do artigo 149 cIa 1sf if 6.404176. Mantém-Se no cargo,
como Diretor Presidente, o Sr. Adir Hannouche e, como Diretor Adjunto, 0 Sr. Mauricio Dayan
Arbetman. Nada mais havendo a tratar, foi a sessão suspensa polo tempo necessário a Iavratura
desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida e aprovada, dado o Sr. Presidente por encerrados as
trabaihos. (a) JONEL NAZAHENO lURK - Presidente; ADIR HANNOUCHE - Secretário
Executivo; JULIO-JACOB JUNIOR. A presonte e cop/a tiel cia ata da 16 0 F?eunião Extraordina na
do Conseiho do Administraçao da Cope! Telecomunica cOos S.A., rea/izada em 05.01.2015,
!avrada a ü. 096 do !ivro puipnia no i, re gist (ado iiB Junta Comercial do Estado do Paraná sob o no
01/046219-8, cm 29 do junho do 2001 ---------------------------------------- — --------------------------------------

•fl.

....

. . .
. .

at
FC^RTIFIC0EIJ) PARANA

16/Ui,I-LRO

 EMSORNQMRO201$037 4500
P15/03745	 DE 14101(2FD1477 	0141l 3 0001927
LC XCOES $.A. a

STOOflArj

i/I



COPEL rELEcoMuNIcAcOEs S.A.
CNPJ No 04.368.865/0001-66

NIRE 41300019274
SUBSIDIARIA INTEGRAL DA

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

•.	 £
S

• S	 •	 S.S
_•5..

•

S	 S
•. .

S

ATA DA 14° REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CONSELMO DE ADMINISTRAcAO gA.:.
COPEL TELECOMUNICAOES S.A. 	 .• ......•..•J	 .._.e

Aos dez dias de outubro de dois mill e treze, As dezoito horas, na sede da acionista controladora,
Companhia Paranaense de Energia - Copel, na Rua Coronet Dulcidio n o 800- 100 andàr, Curitiba -
PR, reuniram-se Os membros do Conselho de Administração da Copel TelecomunicaçOes S.A.,
qua 80 final assinam. Abrindo Os trabalhos, a Sr. Presidente do Colegiado informou qua a reuniäo
fora convocada a I im de qua as conselneiros deliberassem sabre a eleição da Diretoria da Copel
Telecomunicaçöes S.A., necessária apOs a reestruturaçäo organizacional da Companhia
Paranaense de Energia - Copel, corn rellexo em suas subsidiárias integrais, aprovada pela 1870
Assembleia Geral Extraordinaria de Aàionistas da Copel Holding e pela 31 0 Assembleia Geral
Extraordinaria desta subsidiãria integral. ApOs apresentação do respectivo curricula e declaraçâo
de desirnpedimento, toi eleito, para completar o mandato relativo .ao triênio 2013/2016, como
Diretor Adjunto, o Sr.MAURICIO OMAN ARBETMAN, brasileiro, casado, engenheiro civil,
portador da carteira de identidade AG no 06319900-4RJ, inscritono CPF/MF sob o no
910.430.857-34, residente e domiciliado na ruaDesembargador Matta no 1890, ap. 12011 Centro.
Curitiba - PR - CEP S0.420-190. Mantérn-se no cargo, coma Diretor Presidente, o Sr. Adir
Hannauche e, coma Diretor de Finanças, a Sr. Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani, cuja Diretoria
teve sUa denominaçao ajustada apOs aprovaçâo de alteraçôes estatutarias na 31 0 Assernbleia
Geral Extraordinaria desta subsidiaria integral. Nada mais havendo a tratar, foi a sessão suspensa
pOlo tempo necessario a lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, fai lida e aprovada, dada a
Sr. Presidente par encerrados Os trabalhos. (a) JONEL NAZARENO lURK - Presidente; ADIR
HANNOUCHE - Secretário Executivo; JULIO JACOB JUNIOR. A presente e cop/a tiel da ate da
140 Reunião Extraordinaria do Conseiho de Administraçao da Cope! Telecomunicaçães S.A.,
realizada em 10. 10.20 13, !avrada a fl. 87 do Iivro proprio n o 1, registrado na Junta Comercia! do
Estado do Parané sob on° 01/046219-8. em 29 de junho de 2001 ----- --------------------------- ------
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ATA DA THIGESIMA PRIMEIRA ASSEMBLEJA GERAL EXTRAORDINARIA

Acs dez dias do més do outubro de dois mil e treze, as dezesseis horas e trinta minutos, na sede
da Controladora, na Rua Coronet DulcIdio, 800, Curitiba - PR, compareceu a ünlca acionista da
empresa, Companhia Paranaense de Energla Copel, que se fez presente por seu Diretor
Presidente, Sr. Undolfo Zimmer, representando a totalidade do capital social, contorme registro C
assinatura no Livro de Presença de Acionistas de n° 01 • It. 24 (verso), veriticando-se Q.qu4rurn
legal para a instalação e deliberaçao. Instalada a Assernbleia pelo Sr. Adir Hannoucht,ttetOr.
Presidente e Diretor de TelecomunicaçOes da Copel Telecomunicaçöes S.A., este a$SjJrru ""
direção dos trabalhos e convidou a mirn, Denise Teixeira Gomes, para secretariar I sé%säo.
Solicitou então o Sr. Presidente a leitura do Edital do Convocacâo (do qual a publicacAo e a prazo
de convocação foram dispensados, nos termos do artigo 124, § 40, da Lei 6.404/76), trpqrjto A. .
seguir: COPEL TELEcqMuNIQAcOEs S.A. - EDITAL DE CON VOCA QAO - 31" ASSE44SLE14.
GERAL EXTRAORDINARIA. 'E convocada a Unica acionista da Campanhia para parjpr do
Assembleia Geral Extraordinaria, a ser realizada no dia dez de outubro de 2013, as dezesseiw:2
horas e trinta minutos, na Sede da Controladora, para deliberar sabre: 1. Aprovaçâo de alteração...
do Estatuto Social da Copel Tctccomunicaçôes S.A.; 2. Consolidaçâo do Estatuto Social de..'
Copel Tetecomunicaçöes S.A.; 3. Eleiçao dos membros do Conseiho de AdminisVacko dw::
Copel Telecomunicaçöes S.A.; 4. Flxação da remuneração dos AdministradOreS.4AtibE
03 do outubro de 2013. (a) Adir Hannouche - Diretor Presidente e Dfretor de TelecornunicaçOes
da Copel Telecomunicaçöes S.A. Em seguida, relativarnente ao item 1 da pauta - Aprovaçäo de
alteração do Estatulo Social da Copel Telecomunicaçöes S.A.. a Sr. Presidente iniormou que,
buscando dotar a Companhia de agilidade e flexibilidade mais amplas para atendimento de seus
objetivos sociais, ante os desalios decorrentes do cenario ecanômico nacional e da contiguraçâo
institucional do setor eletrico e, tambern, para aperfeiçoar a gestao dos negocios das subsidiárias
integrais da Copel, foram realizadas as seguintes alteraçoes no Estatuto Social da Copel
TelecomunicaçOes S.A.: a) Artigo 1 0 : ajustado a objeto social cia Copel TelecomunicaçUes S.A. a
tim de torna-lo mais objetivo; b) Artigos 5°, 7°, 8 0 90, 10 e 11: alterados devido a recomposição do
Conseiho de Administraçâo nas Subsidiãrias Integrals; c) Artigo 12: ajustado devido a
reestruturação quantitativa de cargos da Diretoria e para regrarnento de was atribuiçöes; d} Artigo
13: a artigo 13 proposto corresponde ao art. 8 0 do Estatuto atual, mantendo .se 0 niesmo tear; e}
Artigo 14: o artigo 14 proposto corresponde ao art. 9 0 do Estatuto atual, mantendo-se 0 mesmo
toot; t) Artigo 15: o artigo 15 proposto correspande ao art. 10 do Estatuto atual e seu tear 101
ajustado de acordo corn novas competéncias da Diretoria; g) Artigo 16: a artigo 16 proposto
corresponde ao art. 11 do Estatuto atual e seu teor foi ajustado de acordo corn novas
cornpetencias do Diretor Presidente; h) Artigo 17: a Diretoria de Finanças e de Relaçaes corn
lnvestidores passa a denominar-se Diretoria de Finanças e teve suas competéncias ajustadas; i)
Artiga 18: a arti90 toi ajustado de acordo corn novas competéncias do Diretor Adjunto; j) Artigo 20:
ajustado devido a recomposicäo do Conselho de Administração nas Subsidiárias Integrais; k)
Artigo 21: a artigo 21 proposto corresponde ao art. 20 do Estatuto atual, e foi ajustado para
adequaçao na redaçao; I) Artigo 22: o artigo 22 proposto corresponde ao art. 21 do Estatuto atual,
mantendo-se a mesmo tear: m) Artigo 23: o artigo 23 praposto corresponde ao art. 22 do Estatuto
atual e foi ajustado para maior clareza na redaçäo; n) Artigo 24: o artigo 24 proposto corresponde
ao art. 23 do Estatuto atual, mantendo-se a mesmo tear; o) Artigo 25: a artigo 25 proposto
correspande ao art. 24 do Estatuto atual, mantendo-se 0 mesmo teor; p) Artigo 26: a artigo 26
proposto corresponde ao art. 25 do Estatuto atual, mantendo-se o rnesrpu cwuØ	 27i-ç
artigo 27 proposto corresponde aa art. 26 do Estatuto atual, e foi



devido a recomposição do Conseiho de Admlnistraçao; r) Artigo 28: a artigo 28 proposto
corresponde ao art. 27 do Estatuto atual, mantendo-se o mesrno tear; s) Artigo 29: o artigo 29
proposto corrdsponde ao art. 28 do Estatuto atual, mantendo-se o mesmo teor; t) Artigo 30: 0
artiga 30 proposto corresponde ao art. 29 do Estatuto atual, mantendo-se o mesrno teor; u) Artigo
31: o artigo 31 proposto corresponde ao art. 30 do Estatuto atual, mantendo-se a mesmo teor. 0
art. 31 do Estatuto atual fol extinto; e v) extinção das Diretorias de Geslao Corporativa, Juridica,
de Engenharia, de Meio Ambiente e Cidadania Empresarial e do Telecomunicaçães. ApOs
apreciação, a Unica acionista aprovou a alteraçâo proposta do Estatuto Social da Copel
Telecomunicaçbes S.A. A seguir, sabre o item 2 da ordem do dia - Consolidaçao do Estatuto
Social da Cope] Telecomunicaçäes S.A., a proposta de consolidação fol aprovada pela
(inica acionista, passando, a partir desta data, 0 Estatuto Social da Cape! Telecomunicaçöes
S.A. a vigorar corn a seguinte redaçAo: CAPITULO I - DA DENOMINAçAO, SEDE, FINS if DURAçAO Art.
1 0 A Cape! Telecomunfcaçöes S.A., abreviadamente denominada tops! Telecam", é uma
sociedado pot açöes, subsidiáfla integral da Companhia Parariaense do Energia:; c5qpe!,
destinada a: a) explorer e prestar servicos do telecomunicaçaos, do comunicaçães e er&iços.
correlatos; b) estudar, planejar, prajetar, implanter, operar e manter sistfls: de"•
telecornunicaçoes, de cam unicaçOes e correlatos; c) prestar serviços de consult o'riCe dttm
engenharia, bern come, cornorcializar materials e equipamentos, de,*o do sua area de atuaçaa; dx
explorer e prestar servlços de valor adicionado relacionados ao acesso, armaz7Qjçnt0,. ..
apresentaçao, movimentaçao, recuperaçao do info,rnacOes e quaisquer atividades con&xa,s e Q)
participar do associa cOos e organizaçOes do cara tot técnico, cientifico e empresarial. .j 4'ara'
atingir os objetivos sociais acirna enurnerados, bern corno abler resultados tecnicoL":::
rnercadológicos e do rentabilidade, a Copel Telecom firniará contrato do gestão corn a Companhia..
Paranaonse do Enorgia - Cope!. § 2 0 Para execução des atividades referidas neste a4&e des : -
demais  atividades necessaries a consecucâo dos fins socials, a Companhia podera participr de:':
outras sociedados, obsotvada a legislaçao aplicáve!. Art. 20 A Saciedade tern sede e tdrohl RLJâ
José lzidoro Biaze Ito, 158, bloco A, bairro MassunguO, i'ia cidade de Curitiba, Estado do Paranä,
podendo, entretanto, criar ou extinguir uilials. Art. 3 0 E indoterminado a praza do duraçãa da
Cornpanhia. CAP1WL0 II - Do CAPITAL E DAS AçOEsArt. 4 0 0 capital social subscrito e
integralizado e do R$ 240.396. 899,88 (duzentas e quarenta mi/hOes, trezentos e noventa e seis
ml!, aitocontos o navonta 0 nove reals e oltenta e alto centavos), ropresentados par 240.396.899
'duzentos e quarenta milhOes, trezentas e naventa e se/s mll e oitacentos e naventa e nave)
açOes ordinaries som valor nominal. CAPITULO III - DA ADMINISmA cÁo SEcAo I VA ADMINISTRA CÁO
Art. 50 A Campanhia será administrada pelo Conselbo de Adrninistração e pela Dire lana. Art. 60 A
representaçâo da Campanhia é privativa da Diretoria. SECA0 I! Do CONSELNO Off AOMINISTRACAO
Art. 7° 0 Consemo do Admiriistração seal composto por 03 (trés) membros, contenda, no minima,
o Dire tar Presidente da Companhia e 01 (urn) Diretar da Companhia Paraneonse de Energia -
Cope!. Parégrafo ónico: Os membros do Conselho de Adrninistração terão mandato unificado do
2 (dais) anas, podenda ser reeleitos. Art. 80 0 Presidente do Canse!ho do Administraçãa será
indicado pela Companhia Paraneense de Energia - Cope), sendo substituldo, em sues ausencias
o impedimontos, p910 Conselheiro escothido por seus pares. Art. 9° 0 Conselho do Administracaa
reunir-se-á ordinariamente de trés em trés moses e extraordinariamente sompre quo nocessárlo,
obedecida a convocaçãa, par escrito, pelo seu Prosidente, corn antecedencia de 72 hares,
funcionando corn a presença de major/a simples de seus membros. Art. 10 Compete aa Canselha
do AdrninistraçAo: I. assegurar açOes da Companhia pare garantir as resultados ajustados par
rneio do contra to do gostão corn a Companhia Paranaonse do Enorgia - Copel; II. dec/dir sabre
assuntos estrategicos da Companhia; M. eleger, destituir, ace/tar renüncia, substituir Dirotores da
Companhia e fixar-/hes as atr/bu/çOes, na forma do presente Estatuto Social; IV. fiscalizar a gestao
dos Dire toros, examiner livros, docurnontos e atos obrigacianais da Companhia; V. man ifestar-so
sabre a relatOrio da adminisfraçao e as cantas da Diretoria; VI. estabelecer critérias pare a
a/lena cáo c/au cessäo em comodato de bens do ativo permanente, a constituiçao de onus reals e
a prostaçäa do garantias, quando a valor da opera goo ultrapassar a 2% (dais par centa) do
patrirnonio liquido; VII. dec/dir sobre outros casos quo Ihe forern submetidos pela Dirotoria; e VIII.
can vocar, par seu Presidente au Secretério Executivo a Assembleiaç&1 	 Lw ."°"b.e.w coos
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do Conseiho de Administração seräo pot maioria simples do votos. § 2° Serão arquivadas no
Registro do Comercio e publicadas as atas das reuniOes do Consemo de Adrninistração qua
con tivetem dd!iberaçoes destinadas a produzir efeitos perante terceiros. Art. 11 Compete aa
Presidente do Conse!ho de Administraçäo conceder !icença a seus membros, presidir as reuniâes,
dirigir Os traba!hos e pro!erir, a/em do voto pessoal, o do qualldade. As !icenças do Presidente
serão cancer/ides polo Conseiho. SECAO II! DA DIRETOwA Art. 12 A Companhia terá urna Diretoria
corn fun cães executivas, composta do 03 (trés) membros, residentes no Pals, brasi/eiros ou
majoria de brasileiros, c/altos pelo Conse/ho do Administracao, corn mandato do 03 (trés) anos,
podendo set ree!eitos, sendo: urn Diretor Presidente; urn fl/rotor de Financas e urn Dfretor
Adjunto. Parágrafo Unico: 0 cargo de Diretor do Finanças será ocupado exc(usivarnente pelo
fl/rotor do Finanças a do Re/a çoes corn Investidores da Companhia Paranaense do Energia -
Cope!, sem roceber qualquer rernuneraçâo adicionat Art 13 Em caso do fa!ocirnento, renOncia oil
impedimento definitivo do quatquer membro da Diretoria, cabera ao Conselho de Administração,
dentro do 30 (trinta) dias da ocorréncia do vaga, ole ger o substituto, quo comp/etará o rn.rjda{p do
substituido. Ate qua se realize a eleicao, podera o Diretor Presidente, nos termos V6. Pig?.
seguinte, designer urn substituto provisOrio. A eleição, contudo, poderá set dispensada, s&aeagê'
ocorrer no ano em quo deva ten-ninar o mandato da Diretoria entao em exarcicio. Art. U Nos'
casos de impedimento ternporário ou licença de qua/quor rnernbro da Diretoria, a DiretoC ::
Presidente poderá designer, pare substitul-lo, outro Diretor. Art. 15 Compete a Diretorigç Ic pelt. .
todos as negOcios da Companhia, a fim do se buscar o desenvoMrnento corn sustentabYlidede; k: :
observar as polIticas a dire trizos traçadas pc/a Companhia Paranaense de Energia : •cpei,
submetendo-se, ainda, a coordenaçflo daque/a companhia em re/a cáo as matOrias definidas e[ W :* :

 Estatuto Social; fit. cuinprir o contra to de gestâo firrnado corn a Companhia Paranaense da..
Energia - Cope!; IV. recomendar 80 Conse/ho do Adrninistração a aquisicão de bent .imZSveisp :.
assim como a alienaçao, cessão em cornodato ou oneraçäo de quaisquer bans pertencentqs M:*:
patrirnOnio da Companhia e a prestaçaa de garantias, quando tais operaçOes forervi .1&:va,op
superior a 2% (dois pot canto) do patrirnOnio /(quido do Companhia, e de/iberar quando forem do
valor inferior a esse !imite, a/em de encarninhar ce/atOrio a tar/os os rnembros do Conse/ho de
Adrninistração a do Conse!ho Fiscal sempre qua o valor acumu/ado dessas opera çöes atlngir 5%
(cinco par con to); V. fazer-se presente, através de seu Dire for Presidente ou Diretor pot e!e
designado, a Assemb!eia Gera! Ordinaria; e VI. conceder /icença a seus rnembros. § 1°
Cons/dora-se a Companhia obrigada pa/a assinatura conjunta do 02 (dais) Diretores, sendo urn
dales a Dirotor Presidente; § 20 As atribuiçóes constantes dos artigos 16 a 18 deste Estatuto
poderão set ampliadas polo ConseTho de Administraçao. § 3 0 Poderé qualquer dos Dire tores
representar individua/mente a Cornpanhia, no celebração do convénios a em opera coos do
comodato, !ocaçáo e aquisiçäo do bans a serviços, observadas normas internas aprovadas pole
Diretoria, facultando-se-/hes, para tanto, constituir rnandatarios dentre empregados da
Companhia. §4° A Companhia poderé constituir procuradores corn poderes especials a expressos
pam atos e opera cOos especif(car/os, a bern assirn procuradores corn poderes 0ad negotia" pam
assinar qusisquer docurnentos de responsabilidade do Cornpanhia, especificada no instrumento a
duração do rnandato. § 50 Sam prejuizo do disposto no art 16, inciso /V, deste Estatuto, a
represontação da Companhia em juizo, em depoirnento pessoal, poderá também set exercida pot
advogado at, pot outro empregado designado polo Diretor Presidente. § 6 0 As de!iberaçOes da
Diretoria seräo tomadas pot rnaioria do votos. So, porOm, da deliberaçao tornado divergir o Diretor
Presidente, podera este, sustando as efeitos daquela, ape/ar, cm 05 (cinco) dies, pam a Conse/ho
do Adrninistração. Art. 16 Compete ao Diretor Presidente: I dir/gb' e coordenar os trabalhos da
Diretouia; IL superintender e dirigir as negocios do Cornpanhia; lit propor 00 Conse/ho do
Adrninistraçáo as atribuiçOes dos Diretores; IV. representar a Cornpanhia em Juizo ou fora do/a, a,
de modo geral, em suas re/a coos corn terceiros, podendo pam tal constituir procuradores, bern
corno designar prepastos; V. assinar os docurnentos do responsabi/idade do Cornpanhla,
observado 0 disposto no art/go 15, § 1 0 e 30; Vt apresen tar a Assernb/eia Gore! Ordinária o
relatório anua/ dos negocios da Companhia, ouvido a Conse/ho do Administração; a VII. exercer
as fun cOos de Secratario Executivo do Conseiho de Adrninistrpao. Art. 17 Compete ao Diretor
de Finances dirigir as atividades e coordenar Os assuntos telativ0 TZap a7Jnejamel1to
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econOmico, finance ira, tributário, contabll 0 orçamentãria, de seguros patrimoniais e do api/ca coos
e investirnentos no mercado finance ira. Art. 18 Compete ao Diretor Acijunto exercer as
atribuiç5es qué The forem especiuicamente estabelecidas nos termos deste Estatuto Social. SECAG
IV DAS NORMAS CaRtONS Aos MEMBROS DA DIREroPaA Art. 190s administradores apresentarão,
no inicia e no u/rn do gestao, declare çao do bens no forma da Let Art. 20 Os membros do
Conselho de Adrninistraçao e da Dire for/a serão investidos em seus respectWas cargos med/ante
ass/nature do "Termo do Posse'; em livro proprio. Art. 21 A remuneração dos Administradores
sera fixada anualmente pole Assemble/a Gem! Ordinária, podendo ser alterada par dec/são da
Assembleja Coral Extraordinária. Pardgrafo ün!co: Ao Diretor quo liver vInculo empregaticio corn
a Companhia, e facultado receber a remuneração paga aos dernais diretores, ou continuar
recebendo a saiário inerente a fun ção quo oxercia. CAP!TULO IV - DO CONSELUD FISCAL Art. 22 A
Companhia tora urn Conselho Fiscal composto do 03 (trés) membros efetivos e 03 (trés)
suplentes, que serão os rnesmos indicados pare a Companhia Paranaense de Energia - Cope!
polo Estado do Parana, eleitos anualmente pc/a Assemblcia Gem?. Art. 23 0 Conseljip Thscal
funcionara permanentemente e so reunira quando convocado par seu Presidente. Ratágrafo.
dnico: 0 Pros/dente do Conselho Fiscal sera eleito par seus pares. Art. 24 0 Consee9rQ Tjsca'l....
funcionara corn as atr/buiçOes e competenc/as, devotes e responsabilidades, estabelecirfds eri"
Lei. CAP!TULO V - VA ASSEMBLEIA GERAL Art. 25 A Assernbleia Coral constituir-se-á polo?
acionistas regularmente canvocados a tormando nUmero legal, as qua/s assinarao:Uyro de
Presença, observadas as dernais disposiçoes Ia gals. Art. 26 A Assernbleia Coral rewjit-se-á...:
ordiriariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros meses de cede ano, em d/a, lugâr
previamente marcados, nos termos da Lei,e oxtraordinariamento, quando convocada. Paragratb'r:
ünico: A Assemb/eia Coral sorá instalada pelo Pres/dente do Conso/ho do Administração ou, CA..
sue auséncia e impedimenta, pot outro Conselheiro, e dirigida polo £3/rotor Presidente Ou,tr uafl :.
acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes. Para compor a mesa dirptor4 dos:-:
traba/hos, a Presidento da Assembleia convidara, dentre os presentes, urn para selwJt.torrfd
Secretar/o. Art. 27 A convocaçao E dispensada, nos termos do artigo 124, § 4 0, da Lei no
6.404176. CAPITULO VI - Do ExERcICI0 SocIAL Art. 28 Em 31 do dezombro do cada ano, a
Companhia encerrará a sou oxerc(cio social, ocasião em que serão levantados a Balança Geml e
dernais demonstraçoes financeiras exigidas em Lei, observando-se, quanto aos rosultados, as
seguintes regras: L do lucro ((quido do exercIclo, 5% (cinco por cento) serão aplicados na
constituição da Reserva Legal, qua não excedera do 20% (vinte par cento) do cap/tal social; o IL
constituirá reserva pare Investimento possibilitando a Oxecucao do sou pro grama do obras contido
no Orçarnento Anual do Investimonto - 0,4?, no montante lirnitado de forma a gatantir ao acionista
o dire/to de receber divi'dendo minima, em cada exercicio, de 30% (trinta par cento) do lucro
1/quido ajustado do acordo corn a art 202, e seus paragrafos, da Lei no 6.404176. § 1 0 0 dividendo
não será obrigatOrlo no exercicio social em que a Administraçao In format a Assemblela Gem?
Ordinéria, corn parecer do Conselho Fiscal, set ole incompa five! corn a situação finance/ta da
Companhia. § 20 05 lucros quo deixa rem do sot distribuidos nos termos do § 1 0 serão registmdos
coma reserva especial e, so não absorvidos par prejuizas em exercicios subsequentes, deverão
set distribuidos tao-logo o permita a situação financeira do Companhia. 3° Na forma do lei, serão
submetidos ao Tribunal do Contas do Estado, ate o dia 30 de abril de cada ano, Os documontos
do administração relativos ao exerc(cio social /rnediatarnento anterior. Art. 29 A Companhia
poderá lovantar balanços semestrais e a Administraçflo poderá antecipar a distribuição do
dMdendos intermediarlos, "ad referendum da Assembleia Gore!. CAP(TULO VII - D!SPOSIcOES
GERMS E TRAN5ITORIAS Art. 30 A dissoluçao e a liquidação da Companhia far-se-ão do acordo
corn a que dispusor a Assembleia Coral, obedecidas as prescriçoes legais a respeito. Dartdo
continuidade, relativamente ao Item 3 da pauta - EleiçAo dos membros do Conselho de
Administraçüo da Copel Telecomunicaçoes S.A., o Sr. Presiderite intormou que, nos termos do
artigo 70 do Estatuto Social da Copel TelecomunicaçOes S.A., necessária se fazia a eleição de
membros para compor a Colegiado em questâo. Diante disso, tendo sido apresentados as
respectivos curriculos e declaraçOes do desimpedimento, foram eleitos para o mandato relativo ao
biènia 2013/2015. Os seguintes Conseiheiros de Administraçâo:	 rnrnn Presidente do Conselho
do Administraçao: JONEL NAZARENO lURK, brasileiro, casa4n	 gjpqrtador da...
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Carteira de Identidade AG n° 1.002.761-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob a n° 221.896.299-34,
residentee domiciliado a Rua Bruno Filgueira n° 1262, ap. 404, Curitiba - PR; if. como Secretário
Executivo: ADIR HANNOLJCHE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de
identidade RG n° 38.894.798-6 SP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 495.550.656-91 • residente e
domicillado na Rua Indiana n° 463— Casa 112, Brooklin Novo, São Paulo - SP - CEP 04.562-000;
e Iii. corno membro: JULIO JACOB JUNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PR
sob o r,° 27.080, portador da carteira de identidade AG n. 4.109.514-8 e inscrito no CPF sob n.
025.639.649-38, residente e domiciliado na Rue Monsenhor Ivo Zanlorenzi, n° 2400, apto. 1901,
Mossunguè, Curitiba - PA. A propOsito, registra-se qua as membros do Conselho Fiscal desta
subsidiária integral, para o mandato 2013/2014, permanecem aqueles eleitos na 12 0 Assembleia
Coral Ordinária, realizada em 02.05.2013, a saber: membros titulares: Joaquim Arttanio
Guimarães de Oliveira Portes; Nelson Leal Junior; e José Tavares da Silva Neto; e respectivos
suplentes: Osni Aistow; Roberto Brunner; e Gilmar Mendes Lourenço. Na sequencia, no tocante
ac, item 4 - Fixaçao da remuneraçâó dos Admlnistradores, o Sr. Presidente intormQ p qije a
(mica acionista tixou 0 montante global anual da remuneraçao dos Adrninistradares 4 'ht4 As.
1.000.000,00 (hum milhão de reais). Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente:ttet4 P0.....
encerrados os trabalhos. A sessão fol suspensa pelo tempo necessario a lavratura da atque1""
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e devidamente assinada, ficando desde logo autorizada pela•
adanista controladora sue publicação em forma de extrato. (a) LINDOLFO ZIMMER
Presidente da Copel e Representante da Acionista Controladora; ADIR HANNOUCHEe.DireIcq••
Presidente e Diretor de TelecomunicaçOes da CopS TelecOmunlcaçâes S.A.; e glJlSE
TEIXEIRA GOMES - Secretaria. A presente é cópia tiel da eta da 318 Assemble/a Gerât
Extraordinária da Cope) Te!ecomunicaçães S.A., realizada em 10 de outubro de 2013, (avrada as..
(Is. 156 a 160 do iivro proprio n° 01, registrado na Junta Comercia! do Estado do Paran4.seb. o
01/048081-0, em 28 de junho de 2001 ----------------------------------------- — ---- — ----------- - -----

Curiti	 lOde outubro de 2013
r

DENISE TEIXEIRA GOMES
ia
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COPEL TELECOMuNICAçÔEs S.A.
CNPJ NO 04.368.865/0001 -66

NIRE 41300019274
SUBSIDIARIA INTEGRAL DA

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

•
•

•	 ...
••••

•	 .	 .
ATA DA TRIGESIMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRACROINARIA 	 ...•••.•

•:Aos Write dias do més de julho de dais mile treze, as quatorze horas, na sede da Controladora, nâiRUa.:
Coronet Dulc(dio, 800, Curitiba - PA, compareceu a Unica acionista cia empresa, Companhla Paranaense do
Energia - Copel, que se fez presente par seu Diretor Presidente, Sr. Lindolfo Zimmer, representando a
totalidade do capital social, conforms registro e assinatura no Llvro de Presença de Acionistas de rPVt,fll. •.:.
24, veriticando-se o quorum legal pars a Instalação e deliberaçao. Inslalada a Assembleia pelo Sr. $me3Je
Oliveira Kuhn, Diretor Presidents a Diretor de Telecomunlcaçaes da Copel Telecomunicaçaes S.A, gte
assumiu a direçào dos Irabalhos e convidou a mini, Denise Teixeira Games, pars secretariat a sessão.
Solicitou então 0 Sr. Presidents a leitura do EdiLal de Convocaçao (do qual a publicaçâo e 0 prazo de
convocaçao foram dispensados, nos termos do artigo 124, § 4 0, da Lei 6.404P6), transcrito a seguir
COPEL TELEç0MuN!cAcoEs S.A. - EDITAL DE CONV0CA(:A0 - 30 9 ASSEMBLEIA GEPL.4L
EXTRA ORDINARIA. E con vocada a On/ca acionista da Companhia para particoar do Assemble/a Octal
Extraordinária, a set reallzada no dia Irinta do julho de 2013, as qualorze horns, na Soda da Contra/adorn,
pars deliberar cobra: 1) Composlçâo da Dlretoria. Curitiba, 25 do ju/ho de 2013. (a) .Jaime de Oliveira
Kuhn - 0/rotor Presidente e 0/rotor do Telecomunicaçoes da cope! To!ocomunlcaçaes S.A. Relativamente
ao item 1 da pauta - Composiçao da Diretoria, considerando a eleiçãb'do Sr. Adir Hannouche como
Diretor de Telecomunicaçoes cia Copel Holding peto Conselho de Administração da Controladora, em sua
1160 Reuniao Exlraordinaria, realizada nesta data, e que. nos terinos do parágrafo Unico do art. 7 0 do
Estatuto Social desta subsidiária integral, a estrutura e as atribuiçöes des Diretorias da Holding devem set
relletidas em suas Subsidiarias Integrals, após apresentados curricula e declaraçao de desimpedimento, a
ünica acionista elegeu, em substituição ao Sr. Jaime de Oliveira Kuhn, corno Diretor Presidente e Diretor
de Telecoinunicaçaes da Copel Telecomunlcaçoes S.A., para completer o mandato relativo so triênio
2013-2016, o Sr. ADIR HANNOUCHE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de
identidade AG n° 38.894.798-6 /SSP-SP, inscrito no CPF sob on° 495.550.656-91, residents e domiciliado
na rua Indiana, 463, ap. 112, São Paulo - SP, o qual, par set Diretor da Controladora, não receberA
remuneraçâo adicional pare a desempenho de suas Iunçäes nesta Subsidiária Integral. Registrado,
também, que o Sr. Adir Hannouche, a partir desta data, deixa de exercer o cargo de Diretor Adjunto desta
subsidiária integral, o qual ficará vago ate a indlcaçao de nova membro. Nada mais havendo a tratar, foi a
sessâo suspensa pelo tempo necessario a lavratura desta ata, a qual - reaberta a sessão - I oi lida e
aprovada, dando o Sr. Presidents par encerrados as trabalhos. Do que eu, Denise Teixeira Games, lavrel
esla ala, qua val devidamente assinada, ficando desde logo autorizada pefa acionlsta controladora sua
publicação em forma do extrato ------- -- ----------------------------- -------•------------.--.--------- --
A presents a cop/a liel de ala da 30 Assemble/a Geral €xtraordinária da Cope! Telecom un/ce coos LA.,
tea lizada em 08 do marco do 2013, lawada a II. 155 do 1/wro prOpr/a n'01, registrada na Junta Comercial do
Eslado do Paraná sob on° 011046081-0, em 28 de Jun ho do 2001. ------------------------------ --- ----------------

ELIONA

ur1jbac3b do julho d
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http://www.receita.thzenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao!CND...

MINISTERIO DAFAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S.A.
CNPJ: 04.368.865/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), corn a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Côdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua
desconsideraço para fins de certificaçao da regularidade fiscal; e

2. constarn nos sisternas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da Uniäo corn exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou corn embargos da Fazenda Püblica em processos de
execuçâo fiscal, ou objeto de decisäo judicial que deterrnina sua desconsideraçao para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern os rnesrnos efeitos da certidào
negativa.

Esta certidäo é vélida para o estabelecimento rnatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os ôrgàos e fundos pOblicos da administraçäo direta a ele vinculados. Refere-se a situaçäo do
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidäo esté condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços 'chttp://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão ernitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/1012014.
Ernitida as 08:54:17 do dia 06/10/2015 <hora e data de Brasilia>.
VOlida ate 03/04/2016.
Côdigo de controle da certidäo: 5742.6D79.88C0.B2AF
Qualquer rasura ou ernenda invalidarâ este docurnento.

1 del	 01/12/2015 08:52
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 04368865/0001-66
Razão Social: COPEL TELECOM(JNICACOES SA
Endereço:	 RUA JOSE IZIDORO BIAZEUO 158 BLOCO A / MOSSUNGUE

CURITIBA / PR/ 81200-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicäo que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado näo servirà de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuiçOes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigacôes corn 0 FGTS.

Validade: 27/01/2016 a 25/02/2016

Certificação Nümero: 2016012703340525927189

Inforrnacäo obtida em 27/01/2016, as 08:25:37.

A utilizaçäo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

A

I del	 27/01/2016 08:25
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JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO POSITIVA DE DBITOS TRABALHISTAS
CON EFEITO DE NEGATIVA

Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S.A. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.368.865/0001-66
Certidão n o : 186951490/2015

Expedicão: 17/11/2015, as 11:34:53

Validade: 14/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COPEL TELECOMUNICACOES S.A. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n o 04.368.865/0001-66, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadirnplernento de

obrigaçôes estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, corn débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
1991300-04.2003.5.09.0007 - TRT 09a Regiäo *
0000213-89.2011.5.09.0019 - TRT 09 Regiäo *
0090500-07.2002.5.09.0022 - TRT or Regio *

* Débito garantido por depésito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Total de processos: 3.

Certidão ernitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resolução Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão säo de responsabilidade dos

Tribunais do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa ern relação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidào condiciona-se a verificaçáo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão ernitida gratuitarnente.

INF0RMAçA0 IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, corn os rnesrnos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2 0 , da Consolidação das Leis do

Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quern versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejarn corn exigibilidade suspensa ou

Duvidas e sugestôes: cndt@tstjus.br
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JUSTIA DO TRABALNO

garantidos por depOsito, bloque±o de numerário ou penhora de bens
suficientes.

Düvidas e sugestöes: cndt@tstjus.br
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PARANA
COVERNO DO ESTADO

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidäo Negativa
de DObitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

NO 014242793-91

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 04.368.865/0001-66
Nome: COPEL TELECOMUNICACOES S/A

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda no
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendOncias em nom do contribuinte acima identificado,
nesta data.

abs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributaria e nào tributaria, bem como ao descumprimento de obrigaçOes tributárias acessôrias.

Valida ate 31/0512016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.aov.br

Pagma I S I
Emilido via Internal PUbIica (0110Z'7010 09:15:03)



Profollura Municipal do Curitiba

Socrotarla Municipal do Flnancas
Oepartamonto do Controlo Financeiro

Ai. CAndido do Abeu, n° 817- leioeo
Centro Civico

80530-908 - Cuoltiba - Paran&
Tel.: 41 3350 8199 3350 6451

F.41 3350 8760

FROCESSO N°: 01-00286212016
	

CERTIDlO N°: 500029/2016

CONTRIBUINTE: COPEL TELECOMUNICACOES S/A 	 No FISCAL: 423672-9

CNPJ N°: 04.368.865/0001-66

ENDEREc0: RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETFO, N o 158

FINALIDADE: c0Nc0RRENcIAILIcITAcA0

E expedida esta CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, referente a
Tributos e outros Débitos Municipais, inscritos on não em DIvida Ativa, ate a presente data,
nos termos do artigo 151 da Lei 5.172/1966 (CTN) e Lei Complerneritar no 104/2001 e demais
legislacoes aplicáveis a espécie. Constam em norne do sujeito passivo, os débitos abaixo
relacionados, corn a exigibilidade suspensa....................................................................................
IMPOSTO SOBRE SERVIOS - AUTO (DJFERENcA), exercIcio de 2001(AJ 115728),
executado sob n° 0000232-67.2013.8.16.0185 - 2a VFP, em razão de depOsito judicial nos autos
no 0046339-04.2011.8.16.0004 - 21 VFP e 155 RETIDO NA FONTE - Débito na Origem,
exercIcios de 2012(AI 281533) e 2013(Al 281534), em razão do Processo Administrative, n°
126245/2014, ate a presente data, conforme inforniação da Procuradoria Geral Fiscal (PGF)......
Em firmeza do que eu, Paulo Roberto de Lara on Silvana M' Culpi de Siqueira, Agente
Administrativo, passei e digitei a presente certidão, que nao apresentando rasuras, emendas on
entrelinhas, vai por mini conferida, visada e assinada....................................................................

A presente CER1'TDAO e válida por 120 (cento £ vinte) dias. "Esta certidAo compreende Os

Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Iniposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre Transmissao de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
Contribuiçao de Meihoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia" e outros débitos
rnunicipais. Cópia da mesma so terá validade se conferida corn a original. Reservando-se a
Fazenda Municipal, o direito de cobrar dIvidas posteriormente constatadas, rnesmo os
referentes a perlodos compreendidos nesta....................................................................................

Curitiba, 13 de Janeiro de 2016.

SILVANA	 LPI SIQUEIRA
CUE E DIVISAO

- T.88.029
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